
 

 
 

 

 
EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA 

EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS A ARBITRAGEM DO FORO 

ESPECIALIZADO DA 4ª E DA 10ª RAJS DA COMARCA DE CAMPINAS – SP  

 
 
  
 
 

Processo nº 1000040-67.2023.8.26.0354 

 
PRICEWATERHOUSECOOPERS SERVIÇOS CORPORATIVOS 

& RECOVERY LTDA. (“PWC”), sociedade empresária inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 05.487.514/0001-37, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.732, 17º 

andar, Partes 3 e 4, Edifício Adalmiro Dellape Bap, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 

04538-132, nos autos da recuperação judicial ajuizada por (1) VENTURA 

CEREAIS LTDA. (“VENTURA”), (2) ROSIVAL VENTURA PROENÇA 

(“ROSIVAL”); (3) CELSO ANTONIO DOS SANTOS VENTURA (“CELSO”); (4) 

CARLA APARECIDA ABE VENTURA (“CARLA”), (5) MARIA CECILIA DOS 

SANTOS VENTURA (“MARIA”);  e (6) THEREZA MARIA DO CARMO BODO 

DE CARVALHO (“THEREZA” e, em conjunto com os demais “REQUERENTES”), 

vem, por seu sócio e advogados abaixo assinados, devidamente constituídos (doc. 1), 

em atenção à r. decisão de fls. 1.175/1.179, apresentar seu relatório de 

constatação prévia (doc. 2), na forma a seguir exposta. 

 
CONSTATAÇÃO PRÉVIA: 

MOBILIZAÇÃO IMEDIATA DAS EQUIPES DE TRABALHO 

 
1. Por meio da r. decisão de fls. 1.175/1.179, esse MM. Juízo nomeou a 

PWC para realizar os trabalhos técnicos de constatação prévia, conforme previsto no 

art. 51-A da Lei 11.101/05 (“LRE”), com o objetivo de verificar: 

 

(i) “[as] reais condições de funcionamento da empresa, 
promovendo visita à sede e de eventuais filiais, a fim de que 
seja certificada a regularidade da atividade”;  
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(ii) “[a] totalidade das documentações apresentadas na 
exordial, conforme Art 51-A, § 5o da LRF”; 
 
(iii)  “referente à verificação de grupo econômico, (…) sua 
existência, com a constatação das interconexões e confusões 
entre ativos ou passivos das devedoras e hipóteses do artigo 
69-J, caput c/c incisos I a IV da LRF”; e 
 
(iv) “se os principais estabelecimentos dos devedores se 
situam na área de competência do presente juízo, nos termos 
do art. 51, § 6º da LRF”. 

 

2. Ainda na r. decisão de fls. 1.175/1.179, consignou-se que “[d]eve a 

Perita Judicial na constatação prévia inclusive observar a petição juntada nas 

folhas 1121-1168 pela parte interessada: Belagrícola Comércio E Representação De 

Produtos Agrícolas S.A., especificando no final seu parecer” (fls. 1.177). 

 

3. Honrada com a confiança depositada por esse MM. Juízo e ciente da 

urgência do trabalho, tão logo noticiada acerca do teor do decisum e da sua 

nomeação, a PwC deu início aos trabalhos, analisando preliminarmente a situação 

financeira e cadastral dos REQUERENTES a partir dos documentos que 

acompanharam a inicial, para confirmar se foram apresentados todos os documentos 

que devem instruir um pedido de recuperação judicial, conforme os requisitos 

exigidos pela LRE. 

 
4. Da mesma forma, no dia 27.10.23, a PwC visitou a sede administrativa 

e as áreas de plantio dos REQUERENTES, situadas em Itapetininga-SP e no dia 

30.10.23 a unidade situada em Capão Bonito-SP, para constatar o exercício das 

atividades, assim como obter informações gerenciais, operacionais e financeiras. 

Pela celeridade, durante a visita, a PwC já apresentou diretamente aos 

REQUERENTES uma análise inicial da documentação, solicitando esclarecimentos 

para fins de comprovar o atendimento aos requisitos exigidos pelos arts. 48 e 51 da 

LRE, bem como análise sobre o tema de Consolidação Substancial 

 

5. Assim, em menos de 24 horas de sua designação para o caso, a Perita 

mobilizou 12 profissionais, com expertise financeira, contábil e jurídica, permitindo 

a formação de diferentes equipes de trabalho, viabilizando a execução dos trabalhos 
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de forma concomitante – enquanto uma equipe analisava a documentação, outra 

realizava a diligência de constatação na sede do REQUERENTES e outra a análise 

dos documentos contábeis e da situação financeira dos mesmos. 

 

6. Concluídos os trabalhos dentro do prazo concedido, a PwC requer a 

juntada do anexo relatório de constatação prévia (doc. 2), apresentando nesta 

manifestação as principais conclusões e análises efetuadas em atenção às 

determinações desse MM. Juízo, com a correspondente indicação dos trechos em que 

constam do referido relatório. Por comodidade de exame, a presente petição será 

dividida nos seguintes capítulos: 

 

(i) A ESTRUTURA DO REQUERENTES E AS 
DILIGÊNCIAS REALIZADAS – em que se demonstrará 
quem são os REQUERENTES e o resultado das visitas in loco; 
 
(ii) LOCAL DO PRINCIPAL ESTABELECIMENTO – 
serão apresentadas as informações identificadas acerca do 
principal estabelecimento dos REQUERENTES e se ele se situa 
nesta Comarca;  
 
(iii) DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS E OS 
REQUISITOS DO ART. 48 E 51 DA LRE – no qual será 
apresentada a checagem efetuada dos documentos 
apresentados na inicial, verificando se eles atendem às 
exigências da LRE para o deferimento do processamento da 
Recuperação Judicial; 

 
(iv) EXISTÊNCIA DE UM GRUPO ECONÔMICO E O 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 69-J 
DA LRE – no qual serão apresentados os elementos 
constatados acerca dos requisitos do referido dispositivo de lei, 
em especial acerca da formação de grupo econômico e da 
possibilidade de ser autorizada a consolidação substancial 
excepcional;  

 
(v) OS NÚMEROS DOS REQUERENTES – em que será 
demonstrada uma visão geral da situação financeira dos 
REQUERENTES; e 
 
 
(vi) A MANIFESTAÇÃO DE FLS. 1.121-1.168 – 
BELAGRÍGOLA – será abordada e analisada a manifestação 
apresentada pela Belagrícola Comércio e Representação de 
Produtos Agrícolas S.A. (“BELAGRÍCOLA”) às fls. 1.121/1.168. 
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A ESTRUTURA DOS REQUERENTES E 

AS DILIGÊNCIAS REALIZADAS 

 

7. Conforme indicado na página 8 do relatório (doc. 2), segundo narrado 

pelos REQUERENTES, iniciaram suas atividades no final da década de 1950 e detém 

grande representatividade perante a região sul do Estado de São Paulo no setor do 

agronegócio, “produzindo mais de 180.000 sacos de soja/safra, além daquilo que 

comercializa na compra e revenda para terceiros” (fls. 12). 

 

8. Para atestar o exercício das atividades dos REQUERENTES, a PwC, no 

dia 27.10.23, visitou (i) a sede administrativa dos REQUERENTES, localizada na Rua 

Doutor Francisco de Assis Iglesias, nº 721, Jardim Monte Santo, Itapetininga/SP; e 

(ii) as áreas de plantio localizadas nos seus arredores, denominadas “Estância 1”, 

“Estância 2”, “Estância 5”, “Sítio Santa Terezinha”, “Fazenda São Carlos” e “Fazenda 

Santa Cecília”. 

 

9. A PwC foi recebida por todos os REQUERENTES, quais sejam, CELSO, 

ROSIVAL, MARIA, CARLA e THEREZA, acompanhados de seu patrono, para os 

quais foram endereçados alguns questionamentos, que, por sua vez, prestaram os 

seguintes esclarecimentos: 

 

(i) A razão da crise econômico-financeira dos 
REQUERENTES foi a variação do preço das 
commodities, que ocorreu entre o momento da 
alavancagem da operação e a efetiva venda, razão pela 
qual foi necessária uma nova alavancagem financeira 
para a continuidade da operação, além de um aumento 
nos insumos necessários para a manutenção da 
operação, o que gerou uma dificuldade no fluxo de caixa 
dos REQUERENTES;  
 

(ii) A soja representa cerca de 70% a 75% do faturamento 
dos REQUERENTES, enquanto a operação pecuária 
corresponde a cerca de 10%, e o restante das culturas 
corresponde a cerca de 20%;  
 

(iii) O plantio das culturas ocorre de forma ininterrupta e 
rotativa, ou seja, após a colheita de uma cultura já é 
efetuado o plantio de outra, desde que seja viável 
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considerando o solo, condições climáticas da estação, a 
cultura a ser plantada e os períodos permitidos, 
mecanismo que permite a colheita de duas safras e meia 
por ano; 
 

(iv) Os REQUERENTES utilizam-se de terras arrendadas e 
terras próprias para o exercício de suas atividades, sendo 
que cerca de 75% compreende áreas arrendadas e 25% 
áreas próprias; 
 

(v) Os REQUERENTES atuam de duas maneiras: (a) venda 
da produção própria, tanto da VENTURA quanto dos 
produtores rurais que compõem o polo ativo; e (b) 
compra e venda da lavoura de outros produtores da 
região; 
 

(vi) Todo o maquinário utilizado nas lavouras pertence aos 
REQUERENTES, o qual foi recentemente obtido e está 
devidamente segurado, não havendo previsão de troca 
nos próximos 10 anos;  
 

(vii) Os produtores rurais que compõem o polo ativo da 
presente ação possuem operação de plantio, sendo que 
cerca de 80% da colheita é vendida diretamente para a 
VENTURA, enquanto o restante é vendido para 
terceiros; e 
 

(viii) A contratação de funcionários é concentrada nos 
REQUERENTES CELSO, ROSIVAL e VENTURA, 
embora os funcionários atuem na lavoura de todos os 
REQUERENTES. 

 

10. Após esses esclarecimentos, a PwC também visitou as instalações da 

sede administrativa dos REQUERENTES, constatando que elas estavam em 

funcionamento, com produção em estoque, máquinas em operação, e funcionários 

trabalhando diretamente na produção e na parte administrativa.  

 

11. Encerrada a diligência na sede administrativa dos REQUERENTES, a 

PwC também visitou os pontos de plantio, atestando que os mesmos estão 

desempenhando atividades em cada uma dessas áreas.  

 
12. Por fim, no dia 30.10.23, a PwC também realizou visita à filial dos 

REQUERENTES situada em Capão Bonito, constatando que o local foi desativado, 

tendo em vista que teria sido distratado em setembro/2023 o contrato de locação 
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comercial firmado entre WALTER HIDEK KASHIMA e o REQUERENTE ROSIVAL, 

o qual permitia o desempenho de atividades no local (doc. 3). 

 

13. As visitas, relatadas em detalhes nas páginas 9/11 do relatório anexo, 

relevaram que os REQUERENTES estão desempenhando suas atividades (à exceção 

das atividades outrora desempenhadas na filial situada em Capão Bonito), não tendo 

identificado óbice para o processamento da recuperação judicial no que diz respeito 

ao exercício atual das atividades pelo REQUERENTES. 

 

LOCAL DO PRINCIPAL ESTABELECIMENTO  

 

14. Os REQUERENTES suscitaram, na petição inicial, a questão da 

competência para o processamento do pedido de Recuperação Judicial, indicando, 

com base no art. 3° da LRE, o juízo competente como sendo aquele onde está 

localizado o principal estabelecimento do devedor.  

 

15. Ainda que tenha sido constituída uma filial na cidade de Capão 

Bonito/SP, em fevereiro de 2023, conforme documentos constantes dos autos, a 

matriz empresarial e as operações dos produtores rurais estariam localizadas na 

cidade de Itapetininga/SP, sede formal da REQUERENTE VENTURA (cf. contrato 

social – fls. 34/43). 

 

16. Como já antecipado e como consta do relatório anexo, as visitas 

atestaram que a sede e principal endereço dos REQUERENTES se situa em 

Itapetininga/SP, sendo dele que emanam as decisões administrativas, 

caracterizando-se, portanto, como o centro decisório e gerencial; além de ser a partir 

dele que são conduzidas as principais atividades, concentrando a maior parte do 

fluxo negocial, situando-se próximo de terras arrendadas e exploradas, e em que 

estão situados parte substancial dos ativos.  
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17. De forma a corroborar essa constatação, verificou-se que esse também 

é o endereço indicado na qualificação da REQUERENTE VENTURA nos contratos 

de fls. 1.067/1.112, confirmando que se trata do principal estabelecimento dos 

REQUERENTES. 

 

18. Além disso, as visitas atestaram que os REQUERENTES não 

desempenham mais atividades na filial situada em Capão Bonito/SP, conforme 

relatado nos item 12, acima, de forma que o único estabelecimento em que 

remanescem, de fato, as atividades, está situado em Itapetininga/SP. 

 

19. Diante disso, a PwC entende que compete à Vara Regional de 

Competência Empresarial e de Conflitos relacionados à Arbitragem da 4ª e 10ª 

Regiões Administrativas Judiciárias, que compreende o município de 

Itapetininga/SP, processar e julgar o presente pedido de recuperação judicial1. 

 

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

E OS REQUISITOS DO ART. 48 E 51 DA LRE 

 

20. Para facilitar o exame e a identificação dos documentos relacionados a 

cada um dos REQUERENTES, além das conclusões constantes do relatório anexo 

(doc. 2), a PwC elaborou uma planilha detalhada com as seguintes informações: (i) 

os dispositivos legais nos quais são indicados os documentos obrigatórios exigidos 

para impetração da recuperação judicial (indicados na primeira coluna); (ii) cada um 

dos 6 (seis) REQUERENTES, com a indicação se os documentos obrigatórios foram 

apresentados de forma individual ou se foi identificada alguma pendência (e, em caso 

positivo, tais documentos foram identificados na tabela anexa como “Pendentes”); e 

(iii) eventuais comentários adicionais apresentados pela PwC. 

 

21. Como já adiantado no item 4 supra, após uma primeira análise da 

documentação que instruiu o pedido de recuperação judicial, no próprio dia 

27.10.23, a PwC solicitou aos patronos dos REQUERENTES alguns documentos 

exigidos nos arts. 48 e 51 da LRE que não identificou dentre os documentos 

 
1 Cf.  arts. 3º e 4º da Resolução n° 868/2022 do TJSP. 
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apresentados, bem como alguns documentos adicionais que reputou necessários 

para realizar uma análise mais precisa da situação financeira das REQUERENTES 

(doc. 2). 

 

22. Conquanto tenham, de forma solícita, prontamente atendido à 

solicitação feita pela PwC, não foram encaminhados os documentos indicados nas 

páginas 16/19 e na página 32 do relatório anexo (doc. 2), tendo apenas sido 

esclarecido pelos patronos dos REQUERENTES que os produtores rurais não teriam 

balanços patrimoniais, mas apenas a REQUERENTE VENTURA.  

 

23. Conforme entendimento doutrinário, os balanços patrimoniais são 

necessários inclusive para os produtores rurais, inexistindo distinção, confira-se: 

 

“Pela alteração do art. 48 da Lei n. 11.101/2005, consolidou-se 
esse posicionamento de que não era necessário, para 
demonstração do tempo de dois anos, o registro na Junta 
Comercial, seja do produtor rural pessoa física, seja do produtor 
rural pessoa jurídica. Pelo § 2º, a comprovação do prazo de dois 
anos de atividade regular, inclusive antes da inscrição no 
Registro Público de Empresas Mercantis, pode ser 
demonstrada pela Escrituração Contábil Fiscal (ECF), que 
passou a substituir a DIPJ, ou por meio de outros registros 
contábeis que possam vir a substituí-la, desde que entregues 
tempestivamente. 
Por seu turno, quanto ao produtor rural pessoa física, o prazo 
de dois anos poderá ser feito com base no Livro Caixa Digital do 
Produtor Rural (LCDPR) ou pelo livro-caixa utilizado para a 
DRPF, caso anterior à exigência do LCDPR, ou outro registro 
contábil que o substitua, acompanhado pela declaração de 
imposto de renda da pessoa física (DIRPF) e balanço 
patrimonial. 
Referidos documentos contábeis, além de tempestivos, deverão 
ter sido regularmente preenchidos, conforme padrão contábil 
exigido. 
Assim, permite-se ao produtor rural que tenha se registrado 
como empresário antes do pedido de recuperação judicial, mas 
cuja atividade tenha se desenvolvido pelo período de dois anos 
mesmo que ainda antes do registro, pretender a recuperação 
judicial.” (Sacramone, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de 
recuperação de empresas e falência 2. ed. - São Paulo: Saraiva 
Educação, 2021. Fls. 247) 
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24. Sendo assim, como se vê das conclusões expostas nas páginas 16/19 e 

página 32, a PwC entende que os REQUERENTES não apresentaram toda a 

documentação específica exigida nos arts. 48 e 51 da LRE para impetração da 

recuperação judicial. 

 

EXISTÊNCIA DE UM GRUPO ECONÔMICO  

E HIPÓTESES DO ART. 69-J da LRE 

 

25. Os REQUERENTES pleitearam o deferimento do processamento da 

Recuperação Judicial do GRUPO VENTURA, mediante consolidação processual e 

substancial, sob a alegação de que os requisitos previstos nos arts. 69-G e 69-J da 

LRE restariam preenchidos. Às fls. 1.175/1.179, esse MM. Juízo, em sede de cognição 

sumária, admitiu o litisconsórcio ativo na presente ação e determinou que a PwC 

analisasse a existência de um grupo econômico e o preenchimento dos requisitos dos 

referidos dispositivos da lei. 

 

26. No que diz respeito à existência de um grupo econômico, ao analisar 

os documentos que acompanharam a inicial com as informações obtidas na visita 

realizada à sede administrativa dos REQUERENTES e os esclarecimentos prestados 

pelos REQUERENTES e seus representantes, a PwC entende ser possível concluir 

que os REQUERENTES fazem parte de um mesmo grupo econômico, com atividades 

coordenadas na produção rural.  

 

27. Nesse sentido, conforme consta das páginas 13/14 do relatório, foi 

possível identificar (i) que os REQUERENTES atuam com unidade de gestão e de 

empregados e em prol de um interesse comum; (ii) que alguns bens imóveis dos 

REQUERENTES são de propriedade compartilhada, conforme demonstrado nas 

Declarações de Imposto de Renda Pessoa Física; (iii) a existência de garantias 

recíprocas concedidas entre os REQUERENTES, dentre outras evidências.  

 

28. Em relação ao preenchimento dos requisitos previstos no art. 69-J da 

LRE, e da existência de elementos para a autorização excepcional da consolidação 

substancial, os REQUERENTES apontam a existência de garantias cruzadas entre a 
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empresa e os produtores rurais, juntando aos autos alguns contratos de cédulas 

bancárias e cartas de fiança que demonstrariam tais relações. 

 

29. Para comodidade de exame, a PwC relaciona, na tabela abaixo, os 

instrumentos que, segundo os REQUERENTES, evidenciariam a existência de 

garantias cruzadas, indica os respetivos credores, devedores e garantidores; e aponta 

as respectivas folhas dos autos em que tais documentos estão juntados: 

 

 

 

30. Ademais, os REQUERENTES apontaram que CELSO E ROSIVAL, 

produtores rurais requerentes, figuram como sócios e administradores da 

REQUERENTE VENTURA. As REQUERENTES CARLA E THEREZA, por sua vez, 

são suas esposas, ao passo que a REQUERENTE MARIA é mãe do REQUERENTE 

ROSIVAL e irmã do REQUERENTE CELSO, conforme organograma abaixo 

indicado: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento Emitente(s) Avalista(s) Fls.

CCB  - 241404958 Ventura Cereais Rosival 1.068

CCE - 003032736 Ventura Cereais
Celso, Rosival 

e Carla
1.085

Desconto de 

Duplicatas e Cheques - 

900288571

Ventura Cereais Celso 1.097

Carta de Fiança 
Celso, Carla, Rosival, Thereza, 

Maria e Ventura Cereais
N/A 1.106

Carta de Fiança 

Celso, Carla, Rosival, Thereza, 

Maria, Ventura Cereais e Ventura 

& Carvalho Comércio De Cereais

N/A 1.111

Fonte: Documentos societários e informações da inicial 

Rosival 
Ventura 
Proença 

Celso Antonio 
dos Santos 

Ventura 

50% 

50% 

Ventura 
Cereais Ltda. 

Rosival Ventura 
Proença  

Prod. Rural 

Maria Cecilia dos 
Santos Ventura  

Prod. Rural 

Carla Aparecida Abe 
Ventura  

Prod. Rural 

Celso Antonio dos 
Santos Ventura  

Prod. Rural 

Thereza Maria do Carmo 
Bodo de Carvalho  

Prod. Rural 

Requerentes – Escopo de 
análise 

Requerentes – Produtores Rurais 

Sócios 
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31. Consideradas essas informações, sustentam os REQUERENTES que 

estaria evidenciada tanto a relação de controle comum e interpendência quanto a 

identidade, ainda que parcial, do quadro societário, requisitos previstos, 

respectivamente, nos incisos II e III do art. 69-J da LRE. Ainda, aduzem que, com 

relação à realização das atividades e ao controle do negócio como um todo, há 

atuação em conjunto no mercado pelos REQUERENTES, estando, assim, preenchido 

o requisito previsto no inciso IV do art. 69-J. 

 

32. Embora de fato seja possível constatar a existência de garantias 

cruzadas e as relações entre os REQUERENTES, a PwC não entende que pelos 

elementos até então apresentados é possível confirmar a relação de dependência total 

entre todos os REQUERENTES nem completa identidade nos quadros societários – 

pois apenas CELSO e ROSIVAL são sócios da VENTURA – nem atestar a atuação 

conjunta perante o mercado entre todos os REQUERENTES.  

 

33. Nesse sentido, considerando que a consolidação substancial antes da 

realização de assembleia geral e da deliberação dos credores é medida excepcional, 

nesta fase inicial do processo, a PwC entende ser o caso de diferimento da análise do 

pedido de consolidação substancial para momento futuro e oportuno, ficando a cargo 

dos REQUERENTES comprovar o preenchimento de todos os elementos previstos 

no art. 69-J LRE. 

 

OS NÚMEROS DOS REQUERENTES 

 

34. Dentro do escopo limitado da constatação prévia, foi possível realizar 

levantamento perfunctório da situação financeira apenas da REQUERENTE 

VENTURA, visto que os demais REQUERENTES não apresentaram balanços 

patrimoniais, não sendo possível fazer tal verificação a partir das movimentações 

constantes do seu LCDPR, pois não é possível classificá-las num plano de contas, 

impossibilitando análise de natureza contábil.  

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
40

-6
7.

20
23

.8
.2

6.
03

54
 e

 c
ód

ig
o 

pt
vp

1J
IW

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

IA
G

O
 P

E
IX

O
T

O
 A

LV
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

1/
10

/2
02

3 
às

 2
3:

46
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

41
02

37
00

01
64

41
   

  .

fls. 1217



 
 

 
A MANIFESTAÇÃO DE FLS. 1.121/1.168 – BELAGRÍGOLA 

 

35. Por fim, como também determinado por este MM, Juízo, a PwC passa 

a tecer suas considerações acerca da manifestação de fls. 1.121/1.168, apresentada 

pela empresa BELAGRÍCOLA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 

AGRÍCOLAS S.A. (“BELAGRÍCOLA”). 

 

36. A BELAGRÍCOLA informa que levou o Contrato de Compra e Venda 

n° 134265.2023, no valor de R$ 3,4 milhões, perante o 1° Tabelião de Notas e de 

Protesto de Letras e Títulos da cidade de Itapetininga/SP, para apontamento de 

protesto com fins falimentares no valor de R$ 861.412,50, bem como que o cartório 

procedeu com a intimação das REQUERENTES para pagamento do título 

extrajudicial, que foi devidamente protestado em 11 de outubro de 2023. Alega, dessa 

forma, que o procedimento falimentar foi efetivado previamente à instauração do 

processo de Recuperação Judicial, que teria sido impetrado de maneira ardilosa, sem 

a devida juntada das certidões de protesto atualizadas.  

 

37. Informou, também, que, diante da ausência de pagamento pelos 

REQUERENTES, procedeu com o ajuizamento de Ação de Falência n° 1010264-

28.2023.8.26.0269, em trâmite perante a 3ª Vara Cível da Comarca de 

Itapetininga/SP, sendo que o mesmo está sob segredo de justiça, razão pela qual a 

PwC não pode acessar o seu conteúdo diretamente.  

 

38. A esse respeito, a PwC informa que diligenciou junto aos patronos da 

BELAGRÍCOLA solicitando-lhes a cópia dos autos da referida Ação de Falência e 

demais documentações pertinentes para a elaboração deste parecer, tendo as cópias 

integrais sido encaminhadas na presente data.  

 

39. Analisada a íntegra do pedido de falência (processo nº 1010264-

28.2023.8.26.0269 – doc. 4), a PwC constatou que foi apresentado pela 

BELAGRÍCOLA em 23.10.23, contra a VENTURA CEREAIS LTDA. Em 26.10.23, foi 

determinada a intimação da credora para comprovar o pagamento das custas de 

citação, tendo a BELAGRÍCOLA cumprido a determinação na mesma data, razão 
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pela qual foi expedida a carta de citação na presente data, dia 31.10.23, ainda não 

cumprida.  

 

40. Nota-se, assim, que a REQUERENTE VENTURA ainda não foi citada 

para apresentar defesa no referido pedido de falência, não tendo se iniciado seu 

prazo. Quando citada, poderá apresentar defesa alegando as matérias previstas no 

art. 96 da LRE, dentre elas, poderá, nos termos do inciso VII do mesmo diploma 

legal, comprovar a apresentação do pedido de recuperação judicial. 

 

41. A esse respeito, confira-se lição doutrinária: 

 

“Entre as alternativas que se abrem ao demandado no pedido 
de falência está a impetração da recuperação judicial no prazo 
da contestação. 
Se ela estiver convenientemente instruída (art. 51) e o pedido 
formulado tiver por base a impontualidade injustificada (art. 
96, VII), a falência não poderá ser decretada. Opera-se, nesse 
caso específico, a suspensão do pedido de falência.” (Coelho, 
Fábio Ulhoa Comentários à Lei de Falências e de recuperação 
de empresas / Fábio Ulhoa Coelho. – 9. ed. – São Paulo: 
Saraiva, 2013, p. 432/433) 

 

42. No que diz respeito às certidões de protesto apresentadas com a inicial 

e à alegação de que seriam anteriores ao protesto da BELAGRÍCOLA, anterior ao 

pedido de recuperação, a PwC esclarece que é comum algum lapso temporal entre a 

solicitação/expedição das certidões e a apresentação do pedido de recuperação, não 

existindo qualquer óbice ao processamento da recuperação por esse fundamento, 

inclusive pela possibilidade de apresentação das certidões atualizadas. 

 

43. Ademais, como se sabe, as certidões de protesto são exigidas para 

municiar os credores de informações, não sendo um requisito legal o conteúdo 

negativo das certidões, pelo que a informação do protesto da BELAGRÍCOLA 

também não é um impeditivo à recuperação: 

 

“h) Certidões de protesto. A petição inicial deve ser instruída 
com as certidões dos protestos expedidas pelos cartórios das 
comarcas em que se situam a sede e filiais da sociedade 
empresária requerente da recuperação judicial. Não interessa 
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se positivas ou negativas: o conteúdo da certidão não facilita, 
dificulta ou impede o acesso da protestada ao benefício. Trata-
se apenas de fornecimento aos credores de informação 
essencial para a avaliação da viabilidade da reorganização da 
empresa.” (Coelho, Fábio Ulhoa Comentários à Lei de Falências 
e de recuperação de empresas / Fábio Ulhoa Coelho. – 9. ed. – 
São Paulo: Saraiva, 2013, p. 260) 

 

44. A PwC destaca, de todo modo, que constatou que a BELAGRÍCOLA foi 

incluída na Lista de Credores apresentada pelos REQUERENTES às fls. 639/668, 

com valor de R$ 3.146.528,46 na Classe III – Créditos Quirografários, referente a 72 

contratos firmados com os REQUERENTES.  

* *  * 

45. Por todo o exposto, a PwC requer a juntada do anexo relatório de 

constatação prévia, no qual estão descritas cada uma das medidas e análises 

realizadas em atenção à determinação constante do item 6 da r. decisão de fls. 

1.175/1.179, cujas conclusões foram resumidas nos itens acima, mormente a 

verificação das condições de funcionamento da Ventura Cereais Ltda. e dos 

produtores rurais, com visita à sua sede, a verificação da documentação apresentada 

coma exordial e o atendimento aos requisitos previstos no art. 48 e 51-A da LRE, bem 

como a verificação da existência de grupo econômico e das hipóteses previstas no art. 

69-J da LRE.  

 

46. Ante as pendências indicadas, a PwC requer a intimação das 

REQUERENTES, nos termos do item 7 da decisão de fls. 1.175/1.179 e, após, requer 

seja novamente intimada para complementar a constatação prévia e suas análises, 

caso aplicável. 

Nesses termos, 
P. deferimento. 

São Paulo, 31 de outubro de 2022. 
 

Tatiana Guerra Fialho Kian 
CPF/MF nº 272.052.338-01 

Thiago Peixoto Alves 
OAB/SP nº 301.491-A 
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PROCURAÇÃO 

 
Pelo presente instrumento particular de mandato, PRICEWATERHOUSECOOPERS 

SERVIÇOS CORPORATIVOS & RECOVERY LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/ME sob o nº 03.784.250/0001-58, com sede na Av. Marcos Penteado de 

Ulhôa Rodrigues, 939, cj. 1202, 12º andar, parte 8, Edifício Jatobá, Castelo Branco Office 

Park, Tamboré, CEP 06460-040, por seu representante legal abaixo assinado, nomeia e 

constitui os advogados THIAGO PEIXOTO ALVES (OAB/SP 301.491-A e OAB/RJ 155.282), 

ANA CAROLINA GONÇALVES DE AQUINO (OAB/SP 373.756), LUIZA PEIXOTO DE SOUZA 

MARTINS (OAB/SP 373.801) e JOÃO GABRIEL PEREIRA SCARPELLINI CAMPOS (OAB/RJ 

217.441), todos integrantes de FERRO, CASTRO NEVES & DALTRO BORGES SOCIEDADE 

DE ADVOGADOS, sociedade de advogados regularmente inscrita no CNPJ sob o n.º 

10.319.666/0001-60, com sede na Rua Ramos Batista, n.º 198, 7º e 8º andares, Vila Olímpia, 

São Paulo - SP, CEP 04552-020, e endereço eletrônico judicialsp@fcdg.com.br, aos quais, 

outorga os poderes de cláusula ad judicia para, em conjunto ou separadamente, 

representar os interesses da outorgante e exercer todas as atividades para o bom 

cumprimento deste mandato, nos autos da recuperação judicial de VENTURA CEREAIS 

LTDA, ROSIVAL VENTURA PROENÇA, CELSO ANTONIO DOS SANTOS VENTURA, CARLA 

APARECIDA ABE VENTURA, MARIA CECILIA DOS SANTOS VENTURA e THEREZA MARIA 

DO CARMO BODO DE CARVALHO, processo de nº 1000040-67.2023.8.26.0354, que 

tramita perante a 1ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 

relacionados a Arbitragem, do Foto Especializado da 4ª e da 10ª RAJs da Comarca de 

Campinas-SP, na qual foi nomeada perita judicial, sendo facultado o substabelecimento. 

São Paulo, 31 de outubro de 2023. 

________________________________________________________         

PRICEWATERHOUSECOOPERS SERVIÇOS CORPORATIVOS & RECOVERY LTDA. 
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ILMO. SR. OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 
COMARCA DE BARUERI ESTADO DE SÃO PAULO.
ALAMEDA ARAGUAIA, 190 ALPHAVILLE BARUERI SP

FONES: (11) 4195-3469 / 4195-8274

PWC SERVICOS CORPORATIVOS LTDA

(NOME DA SOCIEDADE, ASSOCIAÇÃO OU ENTIDADE)

AV MARCOS PENTEADO DE ULHOA RODRIGUES, 939, CONJ 1201 - PARTE 8 ANDAR 12 -
TORRE 2, BARUERI/SP, CEP 06460-040

(ENDEREÇO COMPLETO DA SEDE PRÓPRIA OU PROVISÓRIA)

ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O (A) SR. (ª) 

DANIEL MORSELLI DE OLIVEIRA

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL - SÓCIO OU PRESIDENTE)

AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 18801, 17º ANDAR, CJ 1720 E 1721, VILA ALMEIDA, SÃO 
PAULO/SP, CEP 04795-100

(ENDEREÇO COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL)

VEM REQUERER A V.Sª., O REGISTRO/AVERBAÇÃO E

ARQUIVAMENTO DO DOCUMENTO ANEXO.

BARUERI, 30 DE JANEIRO DE 2023.

______________________________
DANIEL MORSELLI DE OLIVEIRA
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Grupo Ventura
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Constatação Prévia
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31 outubro 2023Estritamente Privado e Confidencial

PwC

PricewaterhouseCoopers Serviços 
Corporativos & Recovery Ltda.

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3732 -
17º andar - partes 3 e 4 - Edifício 
Adalmiro Dellape Baptista B32 - Itaim 
Bibi - São Paulo – SP CEP 04538-132 

2Grupo Ventura

Estado de São Paulo - Poder Judiciário
Tribunal de Justiça - Foro Especializado da 4ª e da 10ª Regiões Administrativas Judiciais
1ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados a Arbitragem

Campinas, 31 de outubro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Juiz José Guilherme Di Rienzo Marrey,

Considerando o pedido de Recuperação Judicial apresentado pela empresa Ventura Cereais Ltda. e pelos
produtores rurais Rosival Ventura Proença, Celso Antônio dos Santos Ventura, Carla Aparecida Abe Ventura, Maria
Cecilia dos Santos Ventura e Thereza Maria do Carmo Bodo de Carvalho (doravante denominadas, em conjunto,
“Grupo Ventura” ou “Requerentes”) em 20 de outubro nos autos do processo 1000040-67.2023.8.26.0354, bem
como em observância à decisão datada de 25 de outubro de 2023 (vide anexo I) de fls. 1.175/1.179 que nomeou a
PricewaterhouseCoopers Serviços Corporativos & Recovery Ltda. ("PwC“ ou “Perita Judicial”) como Perita Judicial
para realizar os trabalhos técnicos de constatação prévia, conforme previsto pelo art. 51-A da Lei 11.101/2005
(LREF), submetemos para apreciação de V. Exa. o presente relatório a fim de prestar informações acerca do real
funcionamento das Requerentes, por ocasião de visita à sede e filial do grupo, analisar a completude e regularidade
da documentação apresentada perante este Douto Juízo, verificar os requisitos para a consolidação substancial
como previsto pelo art. 69-J caput c/c incisos I a IV da LREF, constatar a competência do presente juízo baseado na
localidade do principal estabelecimento do Grupo Ventura, detectar indícios de utilização indevida da presente ação
e avaliar a petição da parte interessada Belagrícola Comércio E Representação de Produtos Agrícolas S.A.

As informações relativas às operações, saldos contábeis e procedimentos operacionais e contábeis adotados pelo
Grupo Ventura, conforme descritas neste relatório, foram obtidas por meio de discussões com a administração e
certos funcionários do Grupo Ventura, e observações e análises efetuadas durante as diligências realizadas nos dias
27 de outubro em Itapetininga - SP e 30 de outubro em Capão Bonito - SP. Adicionalmente, de acordo com a decisão
datada de 25 de outubro de 2023, fomos intimados a apresentar esse relatório no prazo máximo de cinco dias
corridos. Consequentemente, os nossos procedimentos se limitaram às atividades realizadas nesse período.
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31 outubro 2023Estritamente Privado e Confidencial

PwC

PricewaterhouseCoopers Serviços 
Corporativos & Recovery Ltda.

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3732 -
17º andar - partes 3 e 4 - Edifício 
Adalmiro Dellape Baptista B32 - Itaim 
Bibi - São Paulo – SP CEP 04538-132 

Grupo Ventura

Estado de São Paulo - Poder Judiciário
Tribunal de Justiça - Foro Especializado da 4ª e da 10ª Regiões Administrativas Judiciais
1ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados a Arbitragem

Campinas, 31 de outubro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Juiz José Guilherme Di Rienzo Marrey,

Considerando que o escopo de nossos trabalhos não se constituiu em um exame ou uma revisão limitada efetuados
de acordo com as normas de auditoria ou um exame de controles internos ou qualquer outro trabalho de atestação
ou procedimentos previamente acordados, não emitimos opinião ou qualquer tipo de asseguração sobre as
demonstrações financeiras do Grupo Ventura, sobre qualquer outra informação ou sobre o desenho ou a efetividade
dos sistemas de controles operacionais e internos do Grupo Ventura.

Nosso trabalho foi feito com base em informações fornecidas nos autos e pela administração do Grupo Ventura e na
premissa de que essas informações são verdadeiras e completas.

Este relatório destina-se exclusivamente ao atendimento da decisão datada de 25 de outubro de 2023. Nosso
relatório, ou partes dele, não deve ser discutido com ou distribuído a terceiros que não façam parte do processo no.
1000040-67.2023.8.26.0354.

Apreciamos a oportunidade de assessorar Vossa Excelência neste processo. Caso necessite de maiores
esclarecimentos acerca das informações contidas no relatório ou outras informações adicionais, teremos prazer em
estender nossos trabalhos.

Atenciosamente,

PricewaterhouseCoopers Serviços Corporativos & Recovery Ltda.
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31 outubro 2023

PwC

Resumo dos principais temas abordados neste relatório

1 Resumo dos principais temas abordados neste relatório

Grupo Ventura

Diligência

Em 27 de outubro de 2023, foi realizada 
uma visita à matriz das Requerentes em 
Itapetininga/SP. A perita constatou ser o 
principal estabelecimento onde fica 
concentrada a maior parte das operações. 

Em 30 de outubro de 2023, foi realizada a 
visita na filial de Capão Bonito/SP e foi 
constatado que não há mais operação das 
Requerentes no local.

Manifestação da Belagrícola 

No dia 31 de outubro de 2023, a Belagrícola 
encaminhou as cópias integrais do pedido 
de falência por ela protocolado contra a 
Ventura Cereais Ltda. no dia 23 de outubro 
de 2023. Analisadas as cópias, nota-se que 
a ré ainda não foi citada, tendo sido 
expedida a carta de citação na presente 
data. 

Considerando que ainda não se iniciou o 
prazo de defesa, entende a PwC que a 
Requerente poderá comprovar o pedido de 
recuperação, nos termos do art. 96, VII. 

2 3

64 5 Informações financeiras

Foram apresentadas apenas as 
demonstrações financeiras da Ventura 
Cereais Ltda. Contudo, em análise 
perfunctória pertinente à constatação prévia, 
foram identificadas inconsistências nos 
dados que impossibilitam análises 
conclusivas das informações.

Requisitos do art. 48 e 51

Os requisitos foram cumpridos parcialmente, 
sendo necessária a regularização da 
documentação, conforme detalhado por esta 
perita às fls. 15/18 do presente relatório.

Consolidação substancial

A perita entende pelo diferimento da análise da 
consolidação substancial para momento futuro 
e oportuno, visto que, de acordo com a 
documentação disponível nos autos e dado o 
estágio processual, foi possível aferir com 
segurança apenas o preenchimento de um dos 
requisitos do art. 69-J, qual seja, a constituição 
de garantias cruzadas.

Competência do juízo

As diligências realizadas nos dois 
estabelecimentos das Requerentes 
confirmaram que as principais decisões 
administrativas e parte substancial das 
operações ocorrem no estabelecimento 
situado em Itapetininga/SP, que é o único 
que remanesce com atividade.
Dessa forma, compete à Vara Regional de 
Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados a Arbitragem da 4ª e da 10ª 
Regiões Administrativas Judiciárias, que 
compreende a cidade de Itapetininga/SP, 
processar e julgar a Recuperação Judicial.
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Relatório Executivo
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31 outubro 2023

PwC

Sobre as Requerentes

1 Sobre as Requerentes

7Grupo Ventura

Resumo das operações

O Grupo Ventura iniciou suas atividades no final da década de 1950
e atualmente opera na produção e comércio do setor de
agronegócios. Suas principais culturas são plantação e colheita de
soja, milho, sorgo e feijão, cultivados em terras próprias e
arrendadas, com área de plantio de 2.500 hectares e capacidade de
produção de mais de 180.000 sacas de soja por safra. Atuam
também na criação de bois para venda direta à frigoríficos e no
beneficiamento, compra e venda de produtos de terceiros,
possuindo capacidade de armazenamento de 20.000 toneladas de
produtos por silo – há quatro silos prontos e um a ser montado. As
Requerentes possuem frota própria de veículos para operações
logísticas.

Atualmente, o grupo possuí 58 empregados ativos concentrados em
três das requerentes, sendo 48 atuantes no setor operacional e 10
no administrativo, conforme quadro ao lado. Conforme a relação de
empregados juntada no autos, todos os funcionários são
contratados diretos, não havendo terceirização.

Alegam que trata-se de um grupo familiar com atividade conjunta, ao
passo que cada Requerente atua com a produção agropecuária
integrados pela sociedade limitada Ventura Cereais criada para
estruturação e profissionalização das atividades, cujo objeto social
agrupa, além do cultivo, atividades de comércio e logística. A
sociedade possui como sócios Celso Ventura e Rosival Ventura,
também Requerentes.

Há ainda, na carta-fiança anexada aos autos às fls. 1.111/1.112, a
menção a uma empresa que não consta no polo ativo denominada
Ventura & Carvalho, que possui como sócios as Requerentes
Thereza Maria do Carmo Bodo de Carvalho e Rosival Ventura

Proença. De acordo com as Requerentes durante a diligência
realizada, a empresa Ventura & Carvalho não possui operação e/ou
faturamento.

Razões da crise

As atividades estão diretamente relacionadas com a produção e a
comercialização de commodities, sendo que suas operações estão
condicionadas à tendências e acontecimentos geopolíticos. As
Requerentes argumentam que a guerra entre os países Rússia e
Ucrânia, iniciada em fevereiro de 2022, teve como consequência
flutuações abruptas nos preços de milho e soja, e mesmo que o
aumento dos preços possa parecer positivo, o preço de aquisição de
insumos também aumentou, refletindo negativamente no custo de
produção.

Problemas oriundos de tais flutuações aliados com baixa demanda e
pressão logística para o escoamento de produtos do grupo, levaram
as empresas, segundo as Requerentes, a incapacidade de honrar
com suas dívidas de curto prazo, sendo necessária a equalização
do seu passivo, por meio da instituição da Recuperação Judicial.

Fonte: Relação integral de empregados
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Em 27 de outubro de 2023, representantes da Perita realizaram visita presencial ao principal estabelecimento das Requerentes, localizado na
Rua Doutor Francisco de Assis Iglesias, nº 721, Jardim Monte Santo, Itapetininga/SP, bem como nos pontos de plantios nos arredores
denominados “Estância 1”, “Estância 2”, “Estância 5”, “Sítio Santa Terezinha”, “Fazenda São Carlos” e “Fazenda Santa Cecília”, com o intuito de
observar as condições e constatar suas operações, assim como obter informações gerenciais, operacionais e financeiras. Os sócios da
Requerente Ventura Cereais Ltda., Srs. Celso e Rosival Ventura, acompanharam a visita e houve reunião com a participação de todas as
Requerentes.

De acordo com as Requerentes, a razão da distribuição da Recuperação Judicial foi a variação do preço das commodities, que ocorreu entre o
momento da alavancagem da operação e a efetiva venda, sendo necessária uma nova alavancagem financeira para continuidade da operação,
juntamente com um aumento nos insumos necessários para a manutenção da operação, gerando uma dificuldade no fluxo de caixa da empresa
e dos produtores rurais. A principal instituição financeira que opera as alavancagens dos Requerentes e pactua a maioria das cédulas creditórias
é o Banco do Brasil S.A.

Foi esclarecido pelas Requerentes que as culturas objeto de plantio são feijão, soja, milho e sorgo, sendo que a soja representa cerca de 70% a
75% do faturamento e, além disso, foi informado que existe uma operação pecuária, composta por bois criados para abate, que corresponde a
cerca de 10% do faturamento das Requerentes, portanto o restante das culturas, quais sejam, feijão, milho e sorgo correspondem a cerca de
20% do faturamento. O plantio ocorre ininterruptamente, ou seja, imediatamente após a colheita de uma cultura é plantada outra, desde que
viável (considerando o solo, condições climáticas da estação e cultura a ser plantada), possibilitando que a cada ano ocorra a colheita de duas
safras e meia, sendo que é realizado em terras arrendadas e terras próprias, correspondendo, respectivamente, a cerca de 75% e 25%.

Quanto à operação, foi informado que as Requerentes atuam de duas maneiras distintas: 1. venda da produção própria, tanto da Ventura
Cereais quanto dos produtores rurais que compõem o polo ativo do processo, e 2. compra e venda da lavoura de outros produtores da região.
Todo o maquinário utilizado nas lavouras são próprios, recentemente obtidos e devidamente segurados e não há previsão para troca de
maquinário no período de 10 anos.

Foi informado pelas Requerentes que os produtores rurais que compõe o polo ativo da ação possuem operação de plantio, sendo que cerca de
80% da colheita é vendida diretamente para a Ventura Cereais e o restante é vendido para terceiros. A contratação de funcionários é
concentrada nos produtores rurais Rosival Ventura, Celso Antonio dos Santos Ventura e na empresa Venturas Cereais Ltda., entretanto os
funcionários atuam na lavoura de todos as Requerentes. Além disso, foi esclarecido que as garantias cruzadas existentes entre as Requerentes
deriva da busca de melhores créditos, visto que ao solicitar financiamentos, empréstimos e derivados obtém-se uma taxa mais vantajosa através
dos produtores rurais.
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Foi solicitada a matrícula do principal imóvel localizado na Rua Doutor Francisco de Assis Iglesias, nº 721, Jardim Monte Santo, Itapetininga/SP,
para averiguar garantias prestadas, porém não recebemos a documentação.

A seguir demonstram-se as fotos extraídas da visita aos Requerentes, as quais demonstram a existência da operação uma vez que foram
identificadas atividades agropecuárias como plantação de culturas, aplicação de agrodefensivos, preparação de terra para plantio e existência
de gado. Ademais foi identificada a atuação de funcionários no momento da visita. A íntegra das fotos constam no anexo deste relatório.

Foto: Sede, administrativa - Rua Doutor Francisco de Assis
Iglesias, no 721, Jardim Monte Santo, Itapetininga/SP

Foto: Balança (exterior), Sede administrativa - Rua Doutor
Francisco de Assis Iglesias, no 721, Jardim Monte Santo,
Itapetininga/SP

Foto: Plantio de feijão – Estância 1 Foto: Maquinário - Sítio Santa Terezinha Foto: Plantio de soja - Fazenda São Carlos

Foto: Pecuária - Estância 1
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Em 30 de outubro de 2023, representantes da Perita realizaram visita à unidade filial da Requerente Ventura Cereais Ltda., descrita no contrato
social anexado aos autos às fls. 33, localizada na Avenida Almerindo Loureiro de Almeida, 360, Distrito Industrial, Capão Bonito/SP, com o
intuito de observar as instalações e constatar as operações realizadas na unidade. A funcionária da Requerente, Sra. Maria Angélica Nanini de
Almeida, acompanhou a visita em conjunto com o Sr. Willian Hidek Kashima, produtor rural, filho do dono da empresa KK Agrícola que ocupa o
imóvel.

De acordo com a funcionária da Requerente, desde o final de setembro de 2023, a operação da Ventura Cereais Ltda. no local foi encerrada,
visto que houve distrato do instrumento de arrendamento firmado entre as partes, sendo que será retomada diretamente pela KK Agrícola ao
início da próxima safra, prevista para iniciar em fevereiro de 2024.

Foi esclarecido que o terreno, maquinário e instalações são de propriedade da empresa KK Agrícola e a operação da Requerente na localidade
ocorria através do arrendamento para utilização do terreno e das instalações, bem como na aquisição da produção da KK Agrícola para integrar
o estoque da Requerente. No local ocorria o armazenamento e comércio de milho, soja e trigo, sendo que o último integrou a operação da
Requerente apenas nos últimos meses. De acordo com o informado, 80% da produção era comercializada dentro da cidade de Capão Bonito, e
cerca de 20% era distribuída para cidades da região, como Guapiara, Ribeirão Grande, Itapeva e São Miguel do Arcanjo.

A seguir demonstram-se as fotos extraídas da visita à filial e a íntegra das fotos constam no anexo deste relatório.

Foto: Laboratório de teste - Avenida Almerindo Loureiro de
Almeida, 360, Distrito Industrial, Capão Bonito/SP

Foto: Silos - Avenida Almerindo Loureiro de Almeida, 360,
Distrito Industrial, Capão Bonito/SP

Foto: Balança de caminhões - Avenida Almerindo Loureiro
de Almeida, 360, Distrito Industrial, Capão Bonito/SP
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11Grupo Ventura

Síntese Processual

Em 20 de outubro de 2023, o Grupo Ventura apresentou pedido de
Recuperação Judicial, indicando uma dívida de aproximadamente
R$ 238,5 milhões. O processo foi distribuído à 1ª Vara Regional de
Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados a Arbitragem,
do Foro Especializado da 4ª e da 10ª RAJs do Estado de São Paulo.

Em 23 de outubro de 2023, a empresa Belagrícola Comércio e
Representações de Produtos Agrícolas S.A. apresentou
manifestação nos autos, por meio da qual requereu que o pedido de
Recuperação Judicial fosse indeferido diante dos fatos expostos na
petição e documentos de fls. 1121/1168.

Em 24 de outubro de 2023, às fls. 1.169/1.170, o Juízo
Recuperacional determinou a adequação dos documentos juntados,
especificamente em relação à identificação dos documentos.

Em 25 de outubro de 2023, após a efetiva adequação dos
documentos por parte das Requerentes, o Juízo Recuperacional
determinou, às fls. 1.175/1.179, a realização de trabalhos técnicos
de constatação prévia, conforme previsto pelo art. 51-A da LREF,
nomeando esta Perita Judicial para a concretização das atividades.
Por fim, admitiu, em sede de cognição sumária, o litisconsórcio ativo
requerido na petição inicial.

Em 26 de outubro de 2023, o Grupo Ventura apresentou embargos
de declaração às fls. 1.184/1.185, requerendo que fossem
antecipados os efeitos do deferimento do processamento,
especialmente para o fim de que fossem suspensas as ações ou
execuções contra ele (Stay Period, previstos na LREF).

Em 27 de outubro de 2023, o Juízo Recuperacional deferiu a tutela
de urgência com a antecipação dos efeitos do Stay Period.

Competência do juízo

As Requerentes suscitaram, na petição inicial, a questão da
competência para o processamento do pedido de Recuperação
Judicial, indicando, com base no art. 3° da LREF, o juízo
competente como sendo aquele onde está localizado o principal
estabelecimento do devedor.

Ainda que tenha sido constituída uma filial na cidade de Capão
Bonito/SP em fevereiro de 2023, conforme documentos constantes
nos autos, a matriz empresarial e as operações dos produtores
rurais estão localizadas na cidade de Itapetininga/SP, sede formal
da Ventura Cereais Ltda., conforme contrato social (fls. 33/43).

As visitas atestaram que do endereço situado em Itapetininga – SP:
(i) emana as decisões administrativas, caracterizando-se, portanto,
como o centro decisório e gerencial; (ii) é conduzida parte
substancial das principais atividades, concentrando a maior parte do
fluxo negocial e situa-se próximo das terras arrendadas e
exploradas; e (iii) está situada parte substancial dos ativos. De
forma a corroborar essa constatação, verificou-se que esse também
é o endereço indicado na qualificação da Ventura Cereais nos
contratos de fls. 1.067/1.115, confirmando que se trata do principal
estabelecimento do Grupo.

Além disso, as visitas atestaram que as Recuperandas não
desempenham mais atividades na filial situada em Capão Bonito,
conforme relatado, de forma que o único estabelecimento em que
remanescem as atividades, de fato, está situado em Itapetininga.
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Requisitos do art. 69-J da LREF

Como razões para a consolidação substancial, as Requerentes
apontam a existência de garantias cruzadas entre a empresa e os
produtores rurais que integram o Grupo, juntando aos autos alguns
contratos de cédulas bancárias e cartas de fiança que
demonstrariam tais relações.

Para comodidade de exame, a Perita Judicial relaciona, na tabela
abaixo, (i) os instrumentos que, segundo as Requerentes,
evidenciariam a existência de garantias cruzadas, (ii) os respectivos
credores, devedores e garantidores; e (ii) as respectivas folhas dos
autos em que tais documentos estão juntados:

Foram solicitados documentos hábeis a estender a análise,
entretanto não foram recebidos, portanto a avaliação se restringiu
aos dados apresentados nos autos.

Informações processuais (cont.)

3 Informações processuais

12Grupo Ventura

Dessa forma, compete à Vara Regional de Competência
Empresarial e de Conflitos Relacionados a Arbitragem da 4ª e da
10ª Regiões Administrativas Judiciárias, que compreende a cidade
de Itapetininga/SP, processar e julgar a Recuperação Judicial.

Litisconsórcio ativo

Conforme exposto anteriormente, as Requerentes pleitearam o
deferimento do processamento da Recuperação Judicial do Grupo
Ventura, mediante consolidação processual e substancial, sob a
alegação de que os requisitos previstos nos artigos 69-G e 69-J da
LREF restariam preenchidos. Às fls. 1.175/1.179, esse MM. Juízo,
em sede de cognição sumária, admitiu o litisconsórcio ativo.

A Perita Judicial, no entanto, em atenção à determinação de V.Exa.
às fls. 1.178, restringirá essa análise preliminar à verificação (i) da
existência de um grupo econômico; e (ii) ao preenchimento dos
requisitos previstos no art. 69-J da LREF.

Existência de um grupo econômico

No entendimento desta perita, conjugando os documentos
constantes da inicial, a visita realizada ao principal estabelecimento
do Grupo Ventura, bem como alguns esclarecimentos prestados
pelo mesmo, é possível concluir que as Requerentes fazem parte de
um mesmo grupo econômico, com atividades coordenadas na
produção rural.

Nesse sentido, nota-se (i) que as Requerentes atuam com unidade
de gestão e de empregados e em prol de um interesse comum; (ii)
que alguns bens imóveis das Requerentes são de propriedade
compartilhada, conforme demonstrado nas Declarações de Imposto
de Renda Pessoa Física; (iii) a existência de garantias recíprocas
concedidas entre as Requerentes, dentre outras evidências.
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A Perita Judicial entende, sobretudo considerando que o
processamento da Recuperação Judicial sob consolidação
substancial antes da realização de assembleia geral de credores é
medida excepcional, que as Requerentes, ao menos por ora e nesta
fase processual, não lograram êxito em demonstrar o preenchimento
de dois requisitos

Nesse sentido, na concepção desta perita, em que pese seja
possível aferir a constituição de garantias cruzadas firmadas entre
os Requerentes, os demais requisitos ou pressupõem a existência
de duas ou mais empresas (“identidade total parcial ou parcial do
quadro societário”), ou se restringem a determinados Requerentes
(“relação de controle ou dependência”), pois apenas os Requerentes
Celso e Rosival são sócios da Requerente Ventura, ou não foram
suficientemente comprovados pelos Requerentes (“atuação conjunta
no mercado entre os postulantes”).

Sendo assim, a Perita Judicial opina pelo diferimento da análise do
pedido de consolidação substancial para momento futuro e
oportuno, ficando a cargo das Requerentes comprovar o
preenchimento dos elementos previstos no art. 69-J.

Informações processuais (cont.)

3 Informações processuais

13Grupo Ventura

Ademais, o Grupo apontou que os Requerentes Celso e Rosival,
produtores rurais, figuram como sócios e administradores da
Ventura Cereais Ltda. As Requerentes Carla e Thereza, por sua
vez, são casadas com estes, ao passo que a Requerente Maria
Cecilia é mãe do Requerente Rosival e irmã do Requerente Celso,
conforme organograma abaixo:

Restaria evidenciado, nesse passo, segundo o Grupo Ventura, tanto
a relação de controle comum e interdependência dos Requerentes,
quanto a identidade, ainda que parcial, do quadro societário,
requisitos previstos, respectivamente, nos incisos II e III do art. 69-J.

Por fim, aduzem que, com relação à realização das atividades e ao
controle do negócio como um todo, há atuação em conjunto no
mercado pelos Requerentes, estando, assim, preenchido o requisito
previsto no inciso IV do art. 69-J.

Fonte: Documentos societários e informações da inicial

Rosival Ventura 
Proença

Celso Antonio 
dos Santos 

Ventura

50%

50%

Ventura Cereais 
Ltda.

Rosival Ventura Proença 
Prod. Rural

Maria Cecilia dos Santos 
Ventura Prod. Rural

Carla Aparecida Abe 
Ventura Prod. Rural

Celso Antonio dos Santos 
Ventura Prod. Rural

Thereza Maria do Carmo 
Bodo de Carvalho Prod. 

Rural

Requerentes – Escopo de análise

Requerentes – Produtores Rurais

Sócios
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A Requerente Ventura ainda não foi citada no referido processo,
tendo sido expedida a carta de citação na presente data, dia 31 de
outubro de 2023.

Nesse sentido, ainda não se iniciou o prazo de defesa da
Requerente, pelo que, além de outras matérias de defesa que
poderão ser alegadas, é possível a comprovação pela Requerente
da apresentação do pedido de Recuperação Judicial, conforme
previsão constante do inciso VII do art. 96 da Lei 11.101/05.

Destaca-se que a empresa consta na Lista de Credores
apresentada pelas Requerentes às fls. 639/668, com valor de
R$3.146.528,46 na Classe Quirografária, referente a 72 contratos
firmados com empresas do Grupo.

Informações processuais (cont.)

3 Informações processuais

14Grupo Ventura

Manifestação da Belagrícola

Na manifestação de fls. 1.121/1.168, a empresa Belagrícola
informou que levou o contrato de compra e venda n° 134265.2023,
no valor de R$3,4 milhões, perante o 1° Tabelião de Notas e de
Protesto de Letras e Títulos da cidade de Itapetininga/SP, para
apontamento de protesto com fins falimentares no valor de
R$861.412,50. O cartório procedeu com a intimação das
Requerentes para pagamento do título extrajudicial, que foi
devidamente protestado em 11 de outubro de 2023. Alega, dessa
forma, que o procedimento falimentar foi efetivado previamente à
instauração do processo de RJ, que teria sido impetrado de maneira
ardilosa, sem a devida juntada das certidões de protesto
atualizadas.

Informou, também, que, diante da ausência de pagamento pelas
Requerentes, procedeu com o ajuizamento de Ação de Falência
n°1010264-28.2023.8.26.0269, em trâmite perante a 3ª Vara Cível
da Comarca de Itapetininga/SP, sendo que o mesmo está sob
segredo de justiça, razão pela qual a Perita não pode acessar os
autos diretamente.

Em continuidade à análise da presente questão, a Perita Judicial
entrou em contato com os patronos da Belagrícola solicitando-lhes
os autos da Ação de Falência e demais documentações pertinentes
para a elaboração de seu parecer. No dia 31 de outubro de 2023, os
patronos da Belagrícola encaminharam as cópias do processo, cuja
análise foi realizada em tempo para a apresentação deste relatório.

Nota-se que a Belagrícola ajuizou o pedido de falência contra
Ventura Cereais Ltda. em razão de dívida no valor de R$861.412,20
no dia 23 de outubro de 2023.
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119.806,12

52.143,02

47.760,00

16.471,84

1.253,42

1.013,11

0,00 50.000,00 100.000,00 150.000,00

Ventura Cereais

Rosival Ventura

Celso Ventura

Carla Ventura

Thereza Maria de Carvalho

Maria Cecilia Ventura

Valores em R$ mil

Total de créditos por devedora

Lista de credores

5 Lista de credores

19Grupo Ventura

Fonte: Lista de credores.

Lista de credores

O Grupo Ventura apresentou duas listas de credores: uma
consolidada das Classes III e IV, sem individualizar qual o valor
devido por cada Requerente; e uma lista de credores analítica das
Classes III e IV indicando qual o valor devido por cada Requerente.

Nota-se que o total do passivo consolidado do grupo é de
R$ 238.447.507,57. Não foi confirmado o montante de passivo
extraconcursal.

O total por devedor e os principais credores de cada Requerente
são demonstrados a seguir:
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Fonte: Lista de credores
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6 Demonstrações financeiras
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Base de elaboração

Os pontos de partida das análises realizadas foram as informações financeiras não auditadas,
preparadas e apresentadas pelas Requerentes, tão somente da empresa Ventura Cereais Ltda.
uma vez que para os produtores rurais não foi apresentado balanço, e apenas o Livro Caixa Digital
de Produtor Rural (LCDPR), o que impede qualquer tipo de análise contábil por parte da Perita
Judicial.

Foram analisados os balanços patrimoniais (BP) dos anos de 2020, 2021, 2022, bem como junho e
agosto de 2023.

Em relação às demonstrações de resultado do exercício (DRE), foram analisados os anos de 2020,
2021, 2022 e do período acumulado até junho de 2023 (06M23).

Quanto às demonstrações de fluxo de caixa no método direto, foram analisados os anos de 2020,
2021, 2022 e do primeiro semestre de 2023 e pelo método indireto para agosto de 2023.

Ressalvas

Para o mês de agosto de 2023 foi apresentado um balancete que contém classificações e contas
diferentes dos balanços patrimoniais e das demonstrações do resultado do exercício e não foi
apresentado nos autos o documento gerencial das mesmas.

Por isso, o saldo total do Ativo e do Passivo + Patrimônio Líquido de agosto de 2023 divergem em
R$2,4 milhões. Não há plano de classificação das contas deste balancete de modo que também
não foi possível validar as informações da DRE no período de 08M23.

No fluxo de caixa, foram verificadas inconsistências, uma vez que para os períodos de 2020 e junho
de 2023, a variação do caixa (ou seja, a conciliação entre entradas e saídas), diverge dos valores
apresentados para o saldo final dos respectivos períodos.

Ressalva-se que essas inconsistências nas demonstrações financeiras apresentadas pelas
Requerentes prejudicam as análises extensivas sobre as informações financeiras das Requerentes,
sendo necessário esclarecimentos.
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6 Demonstrações financeiras

22Grupo Ventura

Fonte: Demonstrações financeiras não auditadas.
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Balanço Patrimonial

Rubrica Análises pertinentes

Ativo Circ. O Ativo Circulante aumentou R$685 milhões entre o ano
de 2020 e o período acumulado até junho de 2023,
totalizando a importância de R$699,9 milhões.
Entretanto, em agosto de 2023 houve uma redução de
aproximadamente R$498,3 milhões, principalmente pela
conta de "Outros créditos".

“Outros créditos” totalizou R$587,4 milhões em junho de
2023, valor superior a 2022, que era de R$502,5
milhões. É composta por “Títulos a receber”, “Valores a
recuperar” e “Tributos a recuperar” e “Adiantamentos”,
sendo esta última a principal responsável pelo aumento,
totalizando R$586,6 milhões.

Ativo Não Circ. Houve aumento de R$102 milhões entre o ano de 2020
e o período acumulado até agosto de 2023, totalizando
R$103 milhões. A principal conta no último mês de
análise é a de “Créditos com pessoas e empresas",
apresentando o valor de R$58,7 milhões,
aproximadamente 55% do “Ativo Não Circulante” e é
composta por créditos com sócios e outras empresas.

O “Imobilizado” totalizou R$15,3 milhões no último
período apresentado, sendo que 93,4% de sua
composição são veículos automotores: R$1,6 milhão em
carros e R$12,7 milhões em caminhões.

Balanço Patrimonial

Rubrica Análises pertinentes

Passivo Circ. O passivo circulante aumentou nos últimos anos,
entretanto, no período de agosto de 2023, totalizou
R$219,8 milhões, uma redução de R$471 milhões em
comparação ao período de junho/2023. Nota-se que os
principais fatores para esta redução são os decréscimos
nas contas de “Empréstimos e financiamentos” e
“Outras obrigações”.

“Empréstimos e financiamentos” apresentou o valor de
aproximadamente R$119,5 milhões em junho de 2023,
representando 42% do valor do passivo circulante, já em
agosto de 2023 o valor reduziu para R$18,8 milhões.

Nota-se que em agosto de 2023 a conta “Outros
empréstimos curto prazo” passou a apresentar valores,
totalizando R$72,7 milhões.

A conta “Obrigações tributárias” é composta por
“Impostos e Contribuições a recolher”, “Parcelamentos
curto prazo” e “Tributos retidos a recolher” e variou
durante todo o período analisado. Em 2022, totalizou
R$612 mil, reduzindo para R$476 mil em junho de 2023
e aumentando para R$4,9 milhões em agosto de 2023.
A rubrica de “Impostos e Contribuições a recolher” que
apresenta maior saldo dentre as demais é composta por
basicamente "IRPJ a Recolher" de R$1,1 milhão e
"Tributos Federais a recolher" de R$1,7 milhão.
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Balanço Patrimonial

Rubrica Análises pertinentes

Passivo Não Circ. Houve redução de R$35 milhões entre o ano de 2020 e
o período acumulado até agosto de 2023, que totalizou
R$51,9 milhões. No último mês de análise, nota-se que
o “Passivo Não Circulante” é composto por “Contrato de
seguros” e “Obrigações a longo prazo”.

Conforme informado em visita, a conta “Contrato de
seguros” representa os valores destinados a seguro dos
maquinário da Requerente.

A conta “Obrigações a longo prazo” é composta por
“Instituições financeiras”, “Parcelamentos a longo prazo”
e “Empréstimos a longo prazo de terceiros”. A variação
entre 2020 e junho de 2023 foi de R$75 milhões.

Balanço Patrimonial

Rubrica Análises pertinentes

Patrimônio 
Líquido

Verifica-se que apenas em agosto de 2023 houve lucro,
correspondente a R$35,4 milhões. Comparando o
resultado com o ano de 2020 depreende-se que o
resultado é um aumento de R$40 milhões, visto que em
2020 o prejuízo foi de R$16,5 milhões.

O Capital Social se manteve em R$80 mil durante os
anos de 2020, 2021 e 2022, aumentado para R$1
milhão em junho de 2023 e mantendo o mesmo valor
em agosto de 2023. Apesar desta variação, não
observa-se mudança nas cotas dos contratos sociais.

Balanço Patrimonial

Rubrica Análises pertinentes

Passivo Circ. 
(continuação)

A conta “Outras obrigações” é composta por
“Adiantamentos”, “Contas a pagar” e “Bancos saldos
negativos” e variou durante todo o período analisado.
Em 2022, totalizou R$288,2 milhões, aumentando para
R$471,5 milhões em junho de 2023 e reduzindo para
R$38,7 milhões em agosto de 2023. Esta redução foi
causada, principalmente, pela rubrica de
“Adiantamentos”.
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Fonte: Demonstrações financeiras não auditadas.
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Demonstração do Resultado do Exercício

Rubrica Análises pertinentes

Lucro/Prejuízo 
Bruto

A “Receita de venda de mercadorias” aumentou durante
o período analisado. Em 06M23 as vendas totalizaram
R$580 milhões, que equivale a 85% do valor de vendas
em 2022.

As “Deduções da receita bruta” aumentaram entre os
períodos analisados, principalmente na conta de
“Devoluções”, indo de R$3,3 milhões em 2022 para R$8
milhões em 06M23. Este crescimento não foi
proporcional ao aumento das vendas.

O “Lucro/Prejuízo Bruto” apresentou valores negativos
no ano de 2020, entretanto, a partir de 2021, passou a
apresentar lucro. Entre 2021 e 2022 houve um aumento
próximo de R$15,2 milhões. Em 06M23 o total foi de
R$18,8 milhões de lucro bruto, ou seja, 75% do lucro
anual de 2022. De maneira geral, a conta
“Lucro/Prejuízo Bruto” foi de um déficit de R$7,5 milhões
em 2020, para um excedente de R$18,8 milhões, um
crescimento de R$26,4 milhões.

(Despesas) 
receitas 
operacionais

A conta aumentou durante os períodos apresentados,
totalizando, em 06M23, R$8 milhões, sendo 90% deste
valor em “Despesas administrativas”, que é composta
por “Despesas com pessoal”, “Depreciação e
amortizações”, “Utilidades e serviços”, “despesas com
veículos” e “Despesas gerais”. Em 2022, as despesas
foram 23% menores, também sendo as despesas
administrativas as mais expressivas.

Demonstração do Resultado do Exercício

Rubrica Análises pertinentes

Resultado 
Financeiro

O “Resultado financeiro” apresentou valores negativos
em todos os períodos, ou seja, as receitas financeiras
foram inferiores às despesas financeiras. Nota-se que a
conta “Despesas financeiras”, que é composta por
“Despesas bancárias” e “Encargos e juros”, apresentou
em 06M23 o valor aproximado de R$3,6 milhões,
representando 76% do valor do ano de 2022, que foi
R$4,7 milhões.

Lucro 
operacional 
antes da 
contribuição 
social e imposto 
de renda

O “Lucro operacional antes da contribuição social e
imposto de renda” apresentou aumento entre os
períodos analisados. Verifica-se a variação de mais de
R$8 milhões entre 2022 e 2021. O período mais recente,
qual seja 06M23, totaliza R$7,1 milhões, significando
que o primeiro semestre de 2023 obteve lucro
equivalente a 50% do lucro do ano de 2022.

Lucro/Prejuízo 
líquido do 
exercício

Dentre os períodos analisados, apenas o ano de 2020
apresentou prejuízo. Nos períodos seguintes, verifica-se
que o período foi fechado com lucro, uma vez que os
custos não ultrapassaram a “Receita Líquida”. Em 2022
o lucro do exercício foi de aproximadamente R$10,8
milhões e em 06M23 foi de R$5,1 milhões.
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Nota-se que em 2020 houve redução 
do caixa de R$ 28 milhões, contudo o 
saldo inicial (- R$ 1 mil) e o saldo final 
de caixa (R$ 138 mil) apresentaram 
um valor divergente.

O mesmo ocorreu em junho de 2023.

28

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
00

40
-6

7.
20

23
.8

.2
6.

03
54

 e
 c

ód
ig

o 
b2

ru
yj

rD
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 có
pia

 d
o 

or
igi

na
l, a

ss
ina

do
 d

igi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

HI
AG

O 
PE

IX
OT

O 
AL

VE
S 

e 
Tr

ibu
na

l d
e 

Ju
sti

ca
 d

o 
Es

ta
do

 d
e 

Sa
o 

Pa
ulo

, p
ro

to
co

lad
o 

em
 3

1/
10

/2
02

3 
às

 2
3:

46
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

41
02

37
00

01
64

41
   

  .

fls. 1292



31 outubro 2023

PwC

Demonstrações financeiras (cont.)
Ventura Cereais Ltda.

6 Demonstrações financeiras

28Grupo Ventura

Fonte: Demonstrações financeiras não auditadas.
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Fluxo de Caixa Direto

Rubrica Análises pertinentes

Caixa gerado 
pelas atividades 
operacionais

O Caixa Gerado pelas Atividades operacionais
apresentou valores negativos em 2020 e 2021,
influenciados, principalmente, pela conta de
fornecedores. A partir de 2022 o caixa gerado foi
positivo e a conta de recebimentos de clientes foi a
principal responsável por este aumento, totalizando
R$634,8 milhões em junho de 2023.

Caixa gerado 
pelas Atividades
de 
Investimentos

O Caixa Gerado pelas Atividades de Investimentos
apresentou variações durante os períodos
apresentados, principalmente em “Aquisição de bens do
imobilizado”.

Caixa gerado 
pelas atividade 
de 
financiamentos

O Caixa Gerado pelas Atividades de Financiamentos
apresentou variação durante todo o período,
principalmente em empréstimos, que em 2022 totalizou
R$6,4 milhões e em junho de 2023 R$54,7 milhões.

Caixa e 
equivalente de 
caixa

Ao decorrer das competências analisadas, o fluxo das
saídas de caixa é superior a quantidade de entradas,
resultando em cenário deficitário, com exceção de 2022,
que apresentou valor positivo.

Fluxo de Caixa Indireto

Rubrica Análises pertinentes

Caixa gerado 
pelas atividades 
operacionais

No período esta conta apresentou variação positiva,
totalizando R$30,6 milhões. É composta, principalmente,
por “Adiantamentos a fornecedores” e “Clientes”.

Caixa gerado 
pelas Atividades
de 
Investimentos

A conta é composta por “Compras de imobilizado”, e
apresentou no período o valor de R$431,9 mil.

Caixa gerado 
pelas atividade 
de 
financiamentos

A conta apresentou-se negativa no período, totalizando
R$31,3 milhões em “Aquisições de empréstimos
bancários”.

Caixa e 
equivalente de 
caixa

No período agosto de 2023 o fluxo das saídas de caixa é
superior a quantidade de entradas, resultando em
cenário deficitário.
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Líquidez Corrente:  capacidade de liquidação das dívidas de curto prazo.
Líquidez Seca: capacidade de liquidação das dívidas de curto prazo, desconsiderando o estoque. 
Líquidez Imediata: capacidade de liquidação das dívidas de curtíssimo prazo. 
Líquidez Geral: capacidade de liquidação de todas as dívidas 

Fonte: Demonstrações financeiras não auditadas.
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Documentação solicitada administrativamente

7 Documentação solicitada administrativamente

31Grupo Ventura

Pendências

Durante a diligência realizada em 27 de outubro de 2023, esta Perita solicitou administrativamente aos patronos das Requerentes que
enviassem documentação complementar para verificação dos requisitos para constituição da consolidação substancial, sendo eles:

• Matrícula (s) do imóvel (ies) em que as Requerentes atuam;

• Amostragem de contrato de empréstimo que comprove as interconexões e confusões entre ativos ou passivos das requerentes;

• Notas fiscais de venda de produto de todos os requerentes, sendo da empresa e dos produtores rurais.

Contudo, até a finalização deste relatório, a documentação não foi encaminhada.

Quanto às pendências relacionadas ao cumprimento da documentação conforme o art. 48 e 51 da LREF, faz-se necessária a regularização nos
termos do item 7 da decisão de fls. 1.175/1.179, da mesma forma são necessários esclarecimentos por parte das Requerentes sobre as
inconsistências das demonstrações financeiras apresentadas para melhor compreensão da sua atividade.
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1. Decisão determinando a Constatação Prévia

9 Decisão determinando a Constatação Prévia

34
Grupo Ventura
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1. Decisão determinando a Constatação Prévia

9 Decisão determinando a Constatação Prévia

35
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1. Decisão determinando a Constatação Prévia

9 Decisão determinando a Constatação Prévia

36
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2. Fotos do principal estabelecimento – Itapetininga/SP

10 Fotos do principal estabelecimento - Itapetininga/SP

37Grupo Ventura

Foto: Recepção Foto: Sala de reuniões Foto: Copa

Foto: Balança (interior) Foto: Parque de caminhões Foto: Estoque do laboratório de qualidade
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2. Fotos do principal estabelecimento – Itapetininga/SP 
(cont.)

10 Fotos do principal estabelecimento - Itapetininga/SP

38Grupo Ventura

Foto: Silos Foto: FornalhasFoto: Tombador

Foto: Trabalhos no terreno em frente à sede administrativa Foto: Equipamento de controle de qualidade Foto: Pivô utilizado na lavroura – Estância 1
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2. Fotos do principal estabelecimento – Itapetininga/SP 
(cont.)

10 Fotos do principal estabelecimento - Itapetininga/SP

39Grupo Ventura

Foto: Pulverizador - Estância 1 Foto: Pecuária - Estância 2 Foto: Silo em construção - Estância 2

Foto: Pivô - Estância 5 Foto: Terra apta para plantio - Estância 5 Foto: Galpão - Sítio Santa Terezinha
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PwC

2. Fotos do principal estabelecimento – Itapetininga/SP 
(cont.)

10 Fotos do principal estabelecimento - Itapetininga/SP

40Grupo Ventura

Foto: Plantio de fejião – Sítio Santa Terezinha Foto: Maquinário operando no plantio de soja - Fazenda
São Carlos

Foto: Área de plantio - Fazenda Santa Cecilia Foto: Galpão - Fazenda Santa Cecilia Foto: Interior do Galpão- Fazenda Santa Cecilia

Foto: Maquinário - Sítio Santa Terezinha
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3. Fotos do endereço da filial – Capão Bonito/SP

11 Fotos do endereço da filial - Capão Bonito/SP

41Grupo Ventura

Foto: Casa para caseiro (a esquerda) e maquinário (centro) Foto: Prancha de caminhão (logotipo da KK)

Foto: Máquina de limpeza de grãos Foto: Equipamentos de laboratório Foto: Secador de grãos

Foto: Unidade de beneficiamento
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Glossário

42Grupo Ventura

Termo Definição/Significado

06M23 Seis primeiros meses do ano de 2023

08M23 Oito primeiros meses do ano de 2023

Art. Artigo

BP Balanço Patrimonial

Classe III Créditos Quirografários

Classe IV Créditos Micro e Pequenas empresas

CNPJ Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

DIRPF Declaração de Imposto de Renda Pessoa Fisica

DRE Demonstração do Resultado do Exercício

ECF Escrituração Contábil Fiscal

IRPJ Imposto de Renda Pessoa Judicial

LCDPR Livro Caixa do Produtor Rural

LREF Lei 11.101/2005 ou Lei de Recuperação Judicial e Falência

Ltda. Limitada

PwC ou Perita PricewaterhouseCoopers Serviços Corporativos & Recovery Ltda

Requerentes Grupo Ventura

S.A. Sociedade Anônima

SP São Paulo
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Obrigado

"Neste documento, “PwC” refere-se à Pricewaterhousecoopers Serviços Corporativos & Recovery Ltda., firma membro do network da 
PricewaterhouseCoopers, ou conforme o contexto sugerir, ao próprio network. Cada firma membro da rede PwC constitui uma pessoa jurídica 
separada e independente. Para mais detalhes acerca do network PwC, acesse: www.pwc.com/structure

© 2023 Pricewaterhousecoopers Serviços Corporativos & Recovery Ltda. Todos os direitos reservados."
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE ITAPETININGA – ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BELAGRÍCOLA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 
AGRÍCOLAS S.A., sociedade anônima, com sede na Avenida Ayrton Senna, n° 600, 
Gleba Fazenda Palhano, Torre Siena, 18º andar, na Cidade e Comarca de Londrina, 
Estado do Paraná, CEP: 86.050-460, website: www.belagricola.com.br, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 79.038.097/0001-81 e no CAD/ICMS sob nº 905.345551-
63, por seu advogado in fine assinado (contrato social, ata de eleição e mandato inclusos 
– doc. 01, 02 e 03), com escritório profissional no endereço supra, telefones/fax (43) 
3377-8500, endereço eletrônico: carlos.parreira@belagricola.com.br, onde recebem 
avisos, intimações e notificações profissionais, vem, respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro nos arts. 94, I e 97, IV da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 
2005, requerer, o processamento do presente  
 

PEDIDO DE FALÊNCIA 
 
da empresa VENTURA CEREAIS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 22.037.540/0001-82, com sede na Rua 
Doutor Francisco de Assis Iglesias, 721, Jardim Monte Santo, localizada na Cidade e 
Comarca de Itapetininga, Estado de São Paulo, CEP: 18.215-250, neste ato, representada 
por seus sócios administradores, o Sr. ROSIVAL VENTURA PROENÇA, brasileiro, 
casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade Civil nº 43.738.994-7 SSP/SP e 
inscrito no CPF sob o n° 336.777.798-63, telefone: (15) 9.9847-5181, endereço 
eletrônico: nf.produtores@venturacereais.com.br, residente e domiciliado na Rua 
Capitão Luiz Brait, n° 44, Vila Serafim, município de Itapetininga/SP, CEP: 18.203-060, 
e CELSO ANTONIO DOS SANTOSVENTURA, brasileiro, casado, agricultor, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG 15.674.908-4 SSP/SP e inscrito no CPF sob 
o n° 049.072.118-48, endereço eletrônico: adm.venturacereais@gmail.com, telefone: 
(15) 9.9734-1112, residente e domiciliado na Rua Capitão Luiz Brait, n° 44, Vila Serafim, 
município de Itapetininga/SP, CEP: 18.203-060, em vista das seguintes razões de fato e 
de direito: 
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CAPÍTULO I 
DO JUÍZO COMPETENTE PARA DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA 

 
1.1. A empresa Ré, foi constituída sob a forma de empresa de responsabilidade 
limitada, com seu contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(JUCESP), certidão anexa (doc. 04), cuja atividade é voltada para o comércio atacadista 
de sementes para lavoura, com sede e domicílio à Rua Doutor Francisco de Assis Iglesias, 
nº 721, Jardim Monte Santo – CEP 18.215-250, em Itapetininga/SP. 
 
1.2. Segundo firme entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 
 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONFLITO 
DE COMPETÊNCIA. FALÊNCIA. PRINCIPAL ESTABELECIMENTO 
DO DEVEDOR. FORO COMPETENTE. AGRAVO INTERNO 
DESPROVIDO. 1. Esta Corte firmou o entendimento de que o Juízo 
competente para processar e julgar pedido de falência deve ser o do local 
em que se centralizam as atividades mais importantes da empresa, 
segundo o conceito de "principal estabelecimento do devedor" previsto 
no artigo 3º da Lei 11.101/2005, 2. Agravo interno desprovido. (STJ - AgInt 
nos EDcl no CC: 172719 RS 2020/0132808-7, Relator: Ministro RAUL 
ARAÚJO, Data de Julgamento: 20/10/2020, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data 
de Publicação: DJe 27/10/2020) (Destaquei). 

 
1.3. À vista disso, a ação está sendo proposta na comarca de Itapetininga - SP, local 
do principal estabelecimento da empresa devedora, em acordo com o disposto no Art. 3º 
da Lei nº 11.101/2005, o qual dispõe que é competente para homologar o plano de 
recuperação extrajudicial, deferir a recuperação judicial ou decretar a falência o juízo do 
local do principal estabelecimento do devedor ou da filial de empresa que tenha sede fora 
do Brasil: 
 

Art. 76. O juízo da falência é indivisível e competente para conhecer todas as 
ações sobre bens, interesses e negócios do falido, ressalvadas as causas 
trabalhistas, fiscais e aquelas não reguladas nesta Lei em que o falido figurar 
como autor ou litisconsorte ativo. 

 

CAPÍTULO II 
DO CRÉDITO DA AUTORA BELAGRÍCOLA 

 
2.1. A empresa autora é credora da empresa ré, pela quantia de R$ 861.412,20 
(oitocentos e sessenta e um mil e quatrocentos e doze reais e vinte centavos), título 
representado pelo Contrato de Compra e Venda nº 134265.2023 que tem o valor total de 
R$ 3.475.000,00 (três milhões e quatrocentos e setenta e cinco mil reais), emitido aos 21 
de julho de 2023, cujo vencimento se deu em 05 de setembro de 2023 - (Doc.05 Contrato 
Protestado). 
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2.2. Cumpre esclarecer que o título foi devidamente protestado, para fins falimentares, 
em 11 de outubro de 2023, pelo 1º Tabelião de Notas e Protesto de Letras e Títulos de 
Itapetininga – SP, bem como ultrapassa o valor equivalente a quarenta salários-mínimos 
nesta data, conforme exigência do art. 94, inciso I e § 3º da Lei de Falência: 
 

Art. 94. Será decretada a falência do devedor que: 
I – sem relevante razão de direito, não paga, no vencimento, obrigação 
líquida materializada em título ou títulos executivos protestados cuja 
soma ultrapasse o equivalente a 40 (quarenta) salários-mínimos na data 
do pedido de falência; 
II – executado por qualquer quantia líquida, não paga, não deposita e não 
nomeia à penhora bens suficientes dentro do prazo legal; 
III – pratica qualquer dos seguintes atos, exceto se fizer parte de plano de 
recuperação judicial: 
a) procede à liquidação precipitada de seus ativos ou lança mão de meio 
ruinoso ou fraudulento para realizar pagamentos; 
b) realiza ou, por atos inequívocos, tenta realizar, com o objetivo de 
retardar pagamentos ou fraudar credores, negócio simulado ou alienação 
de parte ou da totalidade de seu ativo a terceiro, credor ou não;  
[...] 
f) ausenta-se sem deixar representante habilitado e com recursos 
suficientes para pagar os credores, abandona estabelecimento ou tenta 
ocultar-se de seu domicílio, do local de sua sede ou de seu principal 
estabelecimento. (Destaquei). 

 

 
 

2.3. Conforme consta do Instrumento de Protesto (Doc. 06), a empresa Ventura foi 
devidamente intimada e, mesmo assim, não pagou o débito e não manifestou do título 
líquido, certo e exigível firmado pela mesma.  

 
CAPÍTULO III 

DO CABIMENTO – PEDIDO FALIMENTAR 
 

3.1. Apesar de todo o esforço da Autora no sentido de resolver a situação 
amigavelmente, não logrou êxito em suas tentativas, apesar da notória inadimplência da 
empresa Ré, provada documentalmente pelos documentos que instruem o presente 
petitório, bem como, pela sua inércia. 
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3.2. Portanto, a Lei de Falência, prevê a possibilidade da Autora, detentora do título 
inadimplido, em pedir a falência da empresa devedora. Assim, nos termos do art. 94 da 
Lei n.º 11.101/2005, considera-se falido o devedor que, sem relevante razão de direito, 
não paga no vencimento obrigação líquida, materializada em título ou títulos executivos 
protestados. 
 
3.3. Conforme o parágrafo segundo do artigo 75 da competente lei, a falência propõe 
uma solução para a empresa comercial arruinada, visando a preservar e otimizar a 
utilização produtiva de seus bens, ativos e recursos produtivos, inclusive os intangíveis: 
 

Artigo 75: § 2º A falência é mecanismo de preservação de benefícios 
econômicos e sociais decorrentes da atividade empresarial, por meio da 
liquidação imediata do devedor e da rápida realocação útil de ativos na 
economia. 

 
3.4. A Autora é parte legítima para pleitear a presente demanda, visto que ostenta a 
qualidade de credor e é empresa regular inscrita na Junta Comercial do Estado do Paraná, 
de acordo com o disposto no Art. 97, inciso IV, da Lei nº 11.101/05: 
 

Art. 97. Podem requerer a falência do devedor: 
 
I – o próprio devedor, na forma do disposto nos arts. 105 a 107 desta Lei; 
 
II – o cônjuge sobrevivente, qualquer herdeiro do devedor ou o inventariante; 
 
III – o cotista ou o acionista do devedor na forma da lei ou do ato constitutivo 
da sociedade; 
 
IV – qualquer credor. 
 
§ 1º O credor empresário apresentará certidão do Registro Público de 
Empresas que comprove a regularidade de suas atividades. 

 
3.5. A Lei de Falência prevê que a demonstração do estado falimentar se faça por 
presunção relativa (iuris tantun), a partir de elementos externos que seriam indicadores 
da situação falimentar: pela impontualidade no adimplemento de obrigações da empresa, 
por práticas de determinados atos com indícios falimentares e pela verificação de 
execução frustrada. 
 
3.6. Importante salientar que haja vista que a empresa Ré, bem como os seus sócios 
administradores já possuem uma lista cada vez maior de ações executivas contra si, 
beirando os R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), o que presume nítido abalo 
financeiro da Ventura Cereais. Ademais, contra o sócio da empresa, Celso Antonio dos 
Santos Ventura, foi distribuída Ação Pauliana de nº 1009821-77.2023.8.26.0269, na 4ª 
Vara Cível de Itapetininga - SP, tendo em vista que este aos 05 de outubro de 2023, imóvel 
avaliado em R$ 20.000.000,00 (vinte milhões) para terceiros, demonstrando flagrante 
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fraude contra credores e início de esvaziamento patrimonial – dando clareza para os 
indícios falimentares. 

 
3.7. Assim, a Autora procedeu de maneira adequada ao disposto no § 3.º do Art. 94, 
da LRF, de forma que a presente inicial segue devidamente instruída com o título 
executivo na forma do parágrafo único do art. 9.º da LRF, acompanhado, ainda, do 
respectivo instrumento de protesto para fim falimentar e da Certidão do registro na 
respectiva Junta Comercial. 

 
3.8. Portanto, plenamente cabível o presente pedido de falência da empresa Ventura 
Cereais LTDA. 
 

CAPÍTULO IV 
DOS PEDIDOS 

 
4.1. A vista do exposto, REQUER-SE na forma do art. 98 da Lei de Falências, a citação 
da empresa Ré, na pessoa de um de seus representantes legais, a saber:  
 
ROSIVAL VENTURA PROENÇA, brasileiro, agricultor, portador da Cédula de 
Identidade Civil RG nº 43.738.994-7 SSP/SP e inscrito no CPF sob o n°336.777.798-63, 
endereço eletrônico: nf.produtores@venturacereais.com.br, telefone:(15) 9.9847-
5181residente e domiciliado na Rua Capitão Luiz Brait, n° 44, Vila Serafim, município 
de Itapetininga/SP, CEP: 18.203-060; 
 
ou na pessoa de CELSO ANTONIO DOS SANTOSVENTURA, brasileiro, agricultor, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG nº15.674.908-4 SSP/SP e inscrito no CPF sob 
o n° 049.072.118-48, endereço eletrônico:adm.venturacereais@gmail.com, telefone: (15) 
9.9734-1112, residente e domiciliado na Rua Capitão Luiz Brait, n° 44, Vila Serafim, 
município de Itapetininga/SP, CEP: 18.203-060; 
 
para, no prazo de dez (10) dias, apresentar contestação e/ou depositar a importância 
devida, devidamente corrigida e acrescida de custas e honorários, nos termos do art. 98, 
parágrafo único da Lei de Falências, elidindo assim o decreto de sua quebra, sob pena de, 
não fazendo nem uma e nem outra coisa, ser-lhe, de imediato, declarada a FALÊNCIA 
para todos os efeitos legais. 
 
4.2. No caso de a empresa Ré pretender no prazo de contestação depositar a quantia 
correspondente ao crédito reclamado, para elidir o pedido de falência (parágrafo único do 
art. 98 da Lei de Falências), FICA REQUERIDA a inclusão dos consectários legais 
expressamente previstos na cláusula 5 do instrumento contratual (título extrajudicial) 
objeto do protesto para fins falimentares, quais sejam: multa de caráter não compensatório 
equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor total do contrato, vem como juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, devidamente corrigido monetariamente, além 
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de honorários advocatícios desde já fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor 
apurado (Súmula n.º 29 do STJ). 
 
4.3.  REQUER, outrossim, após o decurso do prazo para defesa, que seja dado 
prosseguimento ao feito, com o decreto de falência da ré por sentença (art. 99 da Lei de 
Falências), e a tomada de todas as providências previstas na mencionada legislação, 
condenando-se a Ré ao pagamento do principal, acrescido de juros de mora e correção 
monetária, custas judiciais e extrajudiciais, além dos honorários sucumbenciais. 
Protesta provar o alegado por todos os meios em Direito admitidos, tais como prova 
documental, a começar pelos documentos que instruem esta exordial, testemunhal, 
pericial, bem como depoimento pessoal da Ré. 
 
Dá-se à causa o valor de R$ 861.412,20 (oitocentos e sessenta e um mil e quatrocentos 
e doze reais e vinte centavos). 
 
Termos em que, pede e espera deferimento. 
 

Londrina/PR, 23 de outubro de 2023. 
 

CARLOS EDUARDO PARREIRA DE OLIVEIRA 
OAB/PR 69.617 
OAB/SP 473.284 
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BELAGRÍCOLA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES  
DE PRODUTOS AGRÍCOLAS S.A. 

NIRE 41300296791 
CNPJ/ME Nº 79.038.097/0001-81 

 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

REALIZADA EM 27 DE OUTUBRO DE 2020 
 

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada aos 27 dias do mês de outubro de 2020, às 10:00 

horas, na sede social da Belagrícola Comércio e Representações de Produtos Agrícolas 

S.A., localizada na Cidade de Londrina, Estado do Paraná, na Rua João Huss, nº 74, 

Subsolo, Gleba Fazenda Palhano, CEP 86050-490 (“Companhia”). 

 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Dispensadas as formalidades de convocação, 

conforme o disposto no Artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, conforme 

alterada (“Lei das S.A.”) tendo em vista a presença de acionistas representando a 

totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de 

Acionistas da Companhia. 

 

3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. João Andreo Colofatti, tendo como 

secretário o Sr. Fábio Giorgi Infante. 

 

4. ORDEM DO DIA Deliberar sobre alteração do endereço, cidade e Estado da sede da 

Companhia. 

 

5. DELIBERAÇÕES: Submetidas à discussão e em seguida à votação, foi aprovada 

pelos acionistas da Companhia, por unanimidade e sem qualquer restrição: 

 

5.1. Alterar a sede da Companhia de Rua João Huss, nº 74, Subsolo, Gleba Fazenda 

Palhano, CEP 86050-490, na Cidade de Londrina, Estado do Paraná para Avenida 

Ayrton Senna da Silva, 600, Cond. Torre Siena, andar 18, Gleba Fazenda Palhano, CEP: 

86050-460, na Cidade de Londrina, Estado do Paraná. 

 
5.1.1. Em decorrência da alteração de endereço da sede da Companhia ante descrita, o 

Artigo 2 do Estatuto Social passará a ter a seguinte redação: 

 

Artigo 2 – A Companhia tem sede e foro na Cidade Londrina, Estado do Paraná, na 

Avenida Ayrton Senna da Silva, 600, Cond. Torre Siena, andar 18, Gleba Fazenda 

Palhano, CEP: 86050-460.” 
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5.2. Consolidar o Estatuto Social, em razão da alteração do endereço da sede da 

Companhia, conforme Anexo. 

 
5.3. Lavrar a presente ata na forma sumária dos fatos ocorridos, conforme artigo 130, 

§ 1º da Lei das S.A. 

 

6.  ENCERRAMENTO: Foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso. 

Como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata no 

livro próprio, a qual, reaberta a sessão, foi aprovada e por todos presentes assinada. Mesa: 

João Andreo Colofatti, Presidente; Fábio Giorgi Infante, Secretário. 

 

A presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. 

 

 

Londrina - PR, 27 de outubro de 2020. 

Mesa: 
 

 

_________________________________ 

João Andreo Colofatti 

Presidente 

 

 

 

 

_________________________________ 

Fábio Giorgi Infante 

Secretário 
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ANEXO
BELAGRÍCOLA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE

PRODUTOS AGRÍCOLAS S.A. 

CAPÍTULO I 
DENOMINAÇÃO, PRAZO DE DURAÇÃO, SEDE E OBJETO SOCIAL 

Artigo 1 - A Belagrícola Comércio e Representações de Produtos Agrícolas S.A. é uma 
sociedade anônima de capital fechado, regida pelo disposto no presente Estatuto Social, 
no Acordo de Acionistas arquivado na sede da companhia e pelas disposições legais 
aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15/12/1976 e suas alterações posteriores (“Lei 
da S.A.”) (“Companhia”). 

Artigo 2 - A Companhia tem sede e foro na Cidade de Londrina, Estado do Paraná, na 
Avenida Ayrton Senna da Silva, 600, Cond. Torre Siena, andar 18, Gleba Fazenda 
Palhano, CEP: 86050-460.  

Parágrafo Único – A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir ou encerrar 
filiais, agências e escritórios em qualquer localidade do território nacional ou do exterior, 
observado os limites previstos neste Estatuto Social. 

Artigo 3 - A Companhia tem como objeto social:  

(a) Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados;
(b) Comércio atacadista de soja;
(c) Comércio atacadista de matérias primas agrícolas, tais como: feijão, arroz,
aveia, centeio, milho, trigo, etc;
(d) Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e
corretivos do solo;
(e) Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis,
minerais, produtos siderúrgicos e químicos;
(f) Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas;
(g) Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda
móveis;
(h) Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
agropecuário;
(i) Comércio varejista de ferragens e ferramentas;
(j) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;
(k) Comércio varejista de lubrificantes;
(l) Armazéns gerais - emissão de warrant;
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(m) Atividades de apoio à agricultura, tal como fornecimento de máquinas 
agrícolas com operador;  
(n) Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita;  
(o) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional;  
(p) Transporte rodoviário de produtos perigosos; 
(q) Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, 
amidos e féculas, com atividade de fracionamento e acondicionamento associado; 
(r) Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho; e,  
(s) Comércio atacadista de óleo de soja em bruto. 

 
Artigo 4 – O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
 

CAPÍTULO II 
CAPITAL SOCIAL E AÇÕES  

 
Artigo 5 - O capital social, totalmente subscrito e integralizado é de R$562.976.521,00 
(quinhentos e sessenta e dois milhões, novecentas e setenta e seis mil, quinhentos e vinte 
e um reais), divido em 313.697.508 (trezentos e treze milhões, seiscentas e noventa e sete 
mil, quinhentas e oito) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, estando  
245.102.604 (duzentas e quarenta e cinco milhões, cento e duas mil, seiscentas e quatro) 
totalmente integralizadas em moeda corrente nacional e 68.594.904 (sessenta e oito 
milhões, quinhentas e noventa e quatro mil, novecentas e quatro) ações pendentes de 
integralização. 
 
Parágrafo Primeiro - As ações representativas do capital social são indivisíveis em 
relação à Companhia e cada ação ordinária nominativa confere a seu titular 1 (um) voto 
nas deliberações da Assembleia Geral, cujas deliberações serão tomadas na forma da 
legislação aplicável, das previsões deste Estatuto Social e do Acordo de Acionistas da 
Companhia arquivado na sede da Companhia. 
 
Parágrafo Segundo – A Companhia poderá emitir ações preferenciais sem que haja 
qualquer proporção com ações de classe e espécie existentes à época. 
 
Parágrafo Terceiro - A Companhia está autorizada a aumentar o seu capital 
independentemente de decisão assemblear, até o limite de R$100,00 (cem reais), 
mediante exercício dos bônus de subscrição, uma vez cumpridas as condições deles 
constantes, exercício este que deverá ser meramente homologado pelo Conselho de 
Administração. 
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Parágrafo Quarto – As ações que tiverem os direitos políticos e econômicos relativos 
às mesmas suspensos, não serão consideradas como emitidas para fins de cômputo de 
qualquer quórum legal ou estatutário. 
 
Artigo 6 - As transferências de ações da Companhia deverão observar os termos e 
condições estabelecidos em lei, no Estatuto Social e em Acordo de Acionistas arquivado 
na sede da Companhia, sob pena de cancelamento da transferência realizada e aplicação 
das penalidades previstas em referido Acordo de Acionistas.  
 

CAPÍTULO III 
ASSEMBLEIAS GERAIS 

 
Artigo 7 - A Assembleia Geral de Acionistas reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) 
primeiros meses seguintes ao encerramento de cada exercício social, a fim de que sejam 
discutidos os assuntos previstos em lei, e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais o exigirem, ou quando as disposições da legislação aplicável, do presente Estatuto 
Social ou de Acordo de Acionistas arquivado na sede social da Companhia demandarem 
deliberação dos acionistas. 
 
Parágrafo Primeiro – A Assembleia Geral será presidida por qualquer acionista ou 
membro do Conselho de Administração indicado pela maioria de votos dos acionistas 
presentes e que, por sua vez, indicará o Secretário.  
 
Parágrafo Segundo – A convocação da Assembleia Geral deverá ser feita por qualquer 
membro do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal (caso instalado) ou por 
qualquer Acionista nos termos do artigo 123 da Lei das S.A., com antecedência mínima 
de 15 (quinze) dias no caso de primeira convocação e 5 (cinco) dias no caso de segunda 
convocação, mediante aviso por escrito enviado a todos os acionistas. 
 
Artigo 8 - A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação com a presença de 
acionistas representando, no mínimo, 80% (oitenta por cento) do capital social votante da 
Companhia e, caso não alcançado este quórum, em segunda convocação com a presença 
de, no mínimo, acionistas representando a maioria do capital social votante da 
Companhia. 
 
Parágrafo Primeiro - Qualquer acionista poderá ser representado nas Assembleias 
Gerais por procurador, nos termos da Lei da S.A. 
 
Parágrafo Segundo – Os Acionistas poderão participar das Assembleias Gerais por meio 
de teleconferência, vídeo conferência ou por qualquer outra modalidade interativa em que 
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todos os Acionistas possam contar com recursos televisuais, mediante envio de 
solicitação ao Conselho de Administração, com cópia a todos os demais Acionistas, com 
antecedência mínima de 2 (dois) dias da data de realização da Assembleia Geral em 
questão. As deliberações tomadas nessas reuniões pelo Acionista que participar por meio 
de vídeo conferência serão formalizadas por meio do envio de fac-símile ou e-mail ao 
Presidente e Secretário da Assembleia Geral, com cópia aos demais Acionistas presentes. 
O Secretário da Assembleia Geral deverá indicar na Ata da respectiva Assembleia que 
um ou mais Acionistas, conforme aplicável, proferiram seus votos à distância e deverá 
anexar cópia de tais votos à Ata da Assembleia Geral lavrada em livro próprio. 
 
Artigo 9 - O Presidente da Assembleia Geral de Acionistas não computará voto proferido 
em infração às disposições contidas em Acordo de Acionistas arquivado na sede social, 
nos termos do Art. 118 da Lei das S.A. 
 
Artigo 10 - As deliberações das Assembleias serão aprovadas por, no mínimo, a maioria 
do capital social com direito a voto, salvo quando a lei exigir quórum especial, ou nas 
hipóteses previstas neste Estatuto Social e/ou no Acordo de Acionistas arquivado na sede 
da Companhia.  
 
Artigo 11 - As seguintes matérias estão sujeitas à deliberação da Assembleia Geral de 
Acionistas: 
 

(i) alteração do Estatuto Social da Companhia; 
 

(ii) aprovação de qualquer aumento ou redução do capital social e do capital social 
autorizado; 
 

(iii) aprovação de qualquer emissão, conversão, cancelamento, amortização ou resgate 
de quaisquer ações, títulos conversíveis em ações ou quaisquer outros direitos ou 
valores mobiliários conversíveis em ou permutáveis por ações, incluindo, mas não 
se limitando, a ações preferenciais ou criação de diferentes classes de ações e 
modificação de qualquer preferência, privilégio ou condição de qualquer natureza 
de uma ou mais classes de ações; 
 

(iv) aprovação de pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, liquidação ou 
extinção da Companhia; 
 

(v) eleição dos membros do Conselho de Administração, nos termos previstos no 
Acordo de Acionistas da Companhia; 
 

(vi) aprovação de qualquer incorporação, incorporação de ações, fusão, transformação 
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ou reorganização societária da Companhia, bem como abertura ou fechamento de 
seu capital; 
 

(vii) aprovação da negociação por parte da Companhia de suas próprias ações, por 
qualquer motivo; 
 

(viii) aprovação de declaração de dividendos e/ou juros sobre o capital próprio ou de 
distribuição de quaisquer lucros ou rendimentos, alteração ou ajuste da política de 
distribuição de dividendos da Companhia, ou qualquer decisão que vise reter 
fundos para despesas de investimento, que estejam disponíveis para distribuição 
de dividendos; 
 

(ix) aprovação de emissão de partes beneficiárias e debêntures; 
 

(x) aprovação da remuneração global dos membros do Conselho de Administração e 
da Diretoria da Companhia; 
 

(xi) aprovação da avaliação de bens ou ativos com que o Acionista concorrer para a 
formação do capital social da Companhia ou pretender pagar pela emissão de 
novas ações; 
 

(xii) alteração das práticas contábeis da Companhia; 
 

(xiii) Suspensão do exercício de direitos de qualquer Acionista; 
 

(xiv) Aprovação das contas da administração e das demonstrações financeiras anuais 
da Companhia; e/ou 
 

(xv) Decisão quanto aos votos a serem proferidos pela Companhia ou representante 
por ela indicado, em sua capacidade de acionista, quotista, sócia, ou membro do 
Conselho de Administração em relação a qualquer acionista, quotista, sócia ou 
reuniões ou deliberações do Conselho de Administração, conforme o caso, a 
serem conduzidas ou realizadas em relação a suas subsidiárias considerando as 
matérias previstas neste Estatuto Social.  

 
Artigo 12 - A aprovação das matérias abaixo requer o voto afirmativo de acionistas que 
representem, no mínimo, 60% (sessenta por cento) do capital social total votante da 
Companhia: 

 
(i) aprovação da negociação por parte da Companhia de suas próprias ações, por 

qualquer motivo; 
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(ii) aprovação da emissão de partes beneficiárias e debêntures; 

 
(iii) aprovação da remuneração global dos membros do Conselho de Administração e 

da Diretoria da Companhia; 
 

(iv) alteração das práticas contábeis da Companhia; 
 

(v) Aprovação das contas da administração e das demonstrações financeiras anuais 
da Companhia; 
 

(vi) aprovação de pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, liquidação ou 
extinção da Companhia; 
 

(vii) aprovação da transformação da Companhia, bem como abertura ou fechamento 
de seu capital; 
 

(viii) redução do capital social da Companhia; e/ou 
 

(ix) aprovação de qualquer declaração de dividendos e/ou juros sobre o capital próprio 
ou de distribuição de quaisquer lucros ou rendimentos, alteração ou ajuste da 
política de distribuição de dividendos da Companhia, ou qualquer decisão que 
vise reter fundos para despesas de investimento, que estejam disponíveis para 
distribuição de dividendos. 

 
Artigo 13 - A aprovação das matérias abaixo requer o voto afirmativo de acionistas que 
representem, no mínimo, 80% (oitenta por cento) do capital social total votante da 
Companhia: 
 

(i) alterações no Estatuto Social da Companhia (a) referentes ao objeto social, (b) 
referentes à estrutura da administração em desacordo ao previsto no Acordo de 
Acionistas da Companhia, ou (c) em desacordo ao previsto no Acordo de 
Acionistas da Companhia; 
 

(ii) aumento do capital social ou do capital social autorizado da Companhia, exceto 
se de acordo com o disposto no Capítulo XV do Acordo de Acionistas da 
Companhia; 
 

(iii) exceto se de acordo com o disposto no Capítulo XV do Acordo de Acionistas da 
Companhia, a aprovação de qualquer emissão, conversão, cancelamento, 
amortização ou resgate de quaisquer ações, títulos conversíveis em ações ou 

Página 8 de 24

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

02
64

-2
8.

20
23

.8
.2

6.
02

69
 e

 c
ód

ig
o 

D
58

E
B

3B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
R

LO
S

 E
D

U
A

R
D

O
 P

A
R

R
E

IR
A

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
3/

10
/2

02
3 

às
 1

7:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
10

26
42

82
02

38
26

02
69

.

fls. 14

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
40

-6
7.

20
23

.8
.2

6.
03

54
 e

 c
ód

ig
o 

S
JH

sZ
K

b0
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
IA

G
O

 P
E

IX
O

T
O

 A
LV

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
1/

10
/2

02
3 

às
 2

3:
46

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
41

02
37

00
01

64
41

   
  .

fls. 1324



p. 7 

 

quaisquer outros direitos ou valores mobiliários conversíveis em ou permutáveis 
por ações, incluindo, mas não se limitando, a ações preferenciais ou criação de 
diferentes classes de ações e modificação de qualquer preferência, privilégio ou 
condição de qualquer natureza de uma ou mais classes de ações; 
 

(iv)  eleição dos membros do Conselho de Administração, de acordo com o previsto 
no Acordo de Acionistas da Companhia; 
 

(v) aprovação de qualquer incorporação, incorporação de ações, fusão ou 
reorganização societária da Companhia; 
 

(vi) aprovação da avaliação de bens ou ativos com que o Acionista concorrer para a 
formação do capital social da Companhia ou pretender pagar para a emissão de 
novas ações; e/ou 
 

(vii) suspensão do exercício de direitos de qualquer Acionista. 
 

CAPÍTULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO 

 
SEÇÃO I 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Artigo 14 - O Conselho de Administração é composto por 5 (cinco) membros titulares e 
igual número de suplentes, sendo um deles o Presidente do Conselho de Administração, 
todos pessoas físicas, residentes ou não no Brasil, acionistas ou não, todos eleitos e 
destituíveis pela Assembleia Geral de Acionistas, observados os termos e condições 
estabelecidos em Acordo de Acionistas arquivado na sede social, para um mandato 
unificado de 3 (três) anos, permitida a reeleição.  
 
Parágrafo Primeiro - No caso de ausências ou impedimentos ocasionais de quaisquer 
dos membros do Conselho de Administração para os quais haja indicação de membros 
suplentes, estes serão substituídos pelos seus respectivos membros suplentes. No caso de 
ausências ou impedimentos ocasionais de quaisquer dos membros do Conselho de 
Administração para os quais não haja indicação de membros suplentes, o membro ausente 
ou impedido poderá indicar outro membro do Conselho de Administração para 
representá-lo. No caso de ausências ou impedimentos definitivos de quaisquer dos 
membros do Conselho de Administração, o respectivo suplente assumirá o cargo do 
ausente ou impedido até a realização de Assembleia Geral de Acionistas que deliberar 
pela eleição de seu substituto.  
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Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho de Administração serão investidos em 
seus cargos, mediante a assinatura de termo lavrado em livro próprio, sendo dispensada 
qualquer garantia da gestão. Os membros do Conselho de Administração deverão 
permanecer em seus cargos e no exercício de suas funções até a posse de seus sucessores. 
 
Artigo 15 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por 
trimestre e, extraordinariamente, mediante convocação por escrito, via email (com 
confirmação de recebimento ou carta registrada) pelo Presidente ou por 2 (dois) membros 
do Conselho de Administração em conjunto, com 10 (dez) dias de antecedência, em 
primeira convocação, ou pelo Presidente ou por qualquer membro do Conselho de 
Administração presente na primeira convocação, em até 5 (cinco) dias úteis de 
antecedência, em segunda convocação, devendo a convocação conter a ordem do dia e as 
matérias a serem deliberadas na respectiva reunião. Serão dispensadas das formalidades 
de convocação as reuniões que contarem com a presença da totalidade dos membros do 
Conselho de Administração. 
 
Parágrafo Primeiro - Para que as reuniões do Conselho de Administração possam ser 
instaladas, será necessária a presença de, pelo menos, 4 (quatro) membros do Conselho 
de Administração em primeira convocação e com qualquer quantidade de membros, em 
segunda convocação. 
 
Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho de Administração poderão participar de 
reuniões do Conselho por meio de teleconferência, vídeo conferência ou por qualquer 
outra modalidade interativa em que todos os Conselheiros possam contar com recursos 
televisuais.  
 
Parágrafo Terceiro - As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo 
Presidente do Conselho de Administração e, em sua ausência, por qualquer membro eleito 
pela maioria dos membros do Conselho de Administração.  
 
Artigo 16 - O Presidente da reunião não computará voto proferido em infração às 
disposições contidas em Acordo de Acionistas arquivado na sede social, nos termos do 
Artigo 118 da Lei das S.A. 
 
Artigo 17 - As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria de 
votos dos membros presentes, ressalvado o disposto neste Estatuto Social e no Acordo de 
Acionistas da Companhia. 
 
Artigo 18 - Compete ao Conselho de Administração, além das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e em Acordo de Acionistas arquivados na sede da Companhia, deliberar 
sobre: 
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(i)  eleição e destituição dos membros da Diretoria e fixação de suas atribuições; 

 
(ii)  aprovação do orçamento anual da Companhia e suas eventuais alterações; 

 
(iii)  Aprovação do plano de negócios da Companhia e suas eventuais alterações; 

 
(iv)  fixação da remuneração individual dos membros do Conselho de Administração 

e dos Diretores da Companhia, nos limites da verba global fixada pela Assembleia 
Geral; 
 

(v) exame, a qualquer tempo, dos livros societários, documentos e administração da 
Companhia, requisição de informações relativas a contratos existentes ou futuros 
da Companhia, e qualquer outra ação ou fato envolvendo a Companhia; 
 

(vi) convocação de assembleias gerais de acionistas; 
 

(vii) eleição e destituição dos auditores independentes da Companhia; 
 

(viii) alienação ou oneração dos ativos da Companhia, fora do curso ordinário dos 
negócios, bem como a concessão de garantias a terceiros; 
 

(ix) aprovação de qualquer política de risco, remuneração, recursos humanos, crédito, 
comercial, dentre outras políticas da Companhia; 
 

(x) deliberação quanto à necessidade de financiamento adicional em situações de 
desequilíbrio financeiro (Additional Funding in Financial Distress) pela 
Companhia; 
 

(xi) aprovação de quaisquer transações envolvendo, de um lado, a Companhia, e de 
outro, os Acionistas ou quaisquer outras partes relacionadas; 
 

(xii) concessão de quaisquer empréstimos ou assunção de obrigações financeiras, 
incluindo investimentos diretos, cujo valor agregado exceda 10% (dez por cento) 
do valor que foi aprovado no orçamento anual do respectivo ano fiscal, conforme 
aprovado pelo Conselho de Administração; 
 

(xiii) concessão de qualquer garantia a qualquer obrigação de qualquer pessoa não 
controlada pela Companhia, cujo valor agregado exceda ao equivalente a 
R$16.222.000,00 (dezesseis milhões, duzentos e vinte e dois mil reais); 
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(xiv) revisão dos relatórios e contas da administração e proposta aos Acionistas quanto 
à destinação dos lucros do respectivo ano fiscal, conforme termos previstos no 
Acordo de Acionistas da Companhia; 
 

(xv) elaboração de parecer prévio a ser submetido aos Acionistas quanto a qualquer 
incorporação, fusão, transformação ou reorganização societária da Companhia, 
bem como a abertura ou fechamento de seu capital; 
 

(xvi) autorização quanto a qualquer acordo perante os tribunais judiciais, arbitrais ou 
qualquer autoridade governamental envolvendo a Companhia e cujo valor exceda 
ao equivalente a R$3.244.400,00 (três milhões, duzentos e quarenta e quatro mil 
e quatrocentos reais), exceto se previsto no Acordo de Investimento datado de 27 
de janeiro de 2017; 
 

(xvii) transferência ou aquisição de valores mobiliários de qualquer outra pessoa 
jurídica, constituição de consórcios, joint ventures e/ou qualquer outro tipo de 
parceria, cujo enterprise value exceda R$16.222.000,00 (dezesseis milhões, 
duzentos e vinte e dois mil reais) ; 
 

(xviii) contratação de consultoria especializada em gerenciamento de riscos; 
 

(xix) aprovação do plano de outorga de opção de compra de ações da Companhia; 
 

(xx) criação de comitês específicos propostos pelos Diretores, eleição e destituição de 
seus membros; 
 

(xxi) contratação de quaisquer novos endividamentos: (a) quando o endividamento da 
Companhia, em seu acumulado, exceder o valor de endividamento verificado no 
balanço não auditado do mês de janeiro imediatamente anterior, acrescido de 10% 
(dez por cento) sobre o IPCA; (b) em caso de qualquer endividamento financeiro 
(que não seja uma renovação de uma transação existente), quando a nova 
transação exceder o valor, individual ou agregado de séries de transações 
relacionadas, em R$32.444.000,00 (trinta e dois milhões, quatrocentos e quarenta 
e quatro mil reais); ou (c) em caso de qualquer endividamento operacional (que 
não seja uma renovação de uma transação existente), quando a nova transação 
exceder o valor, individual ou agregado de séries de transações relacionadas, em 
R$64.888.000,00 (sessenta e quatro milhões e setecentos e setenta e sete mil 
reais); 
 

(xxii) transferência ou oneração de ativos dentro do curso ordinário dos negócios 
(exceto inventário), cuja transação, ou série de transações relacionadas, exceda o 
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montante de R$16.222.000,00 (dezesseis milhões, duzentos e vinte e dois mil 
reais);  
 

(xxiii) assunção de quaisquer outras obrigações (que não as previstas neste Artigo) pela 
Companhia, cuja transação, ou série de transações relacionadas, exceda o 
montante de R$16.222.000,00 (dezesseis milhões, duzentos e vinte e dois mil 
reais), exceto pelas obrigações da Companhia relacionadas a contratos off take e 
contratos com fornecedores dentro do curso ordinário dos negócios; 
 

(xxiv) celebração de qualquer acordo contendo exclusividade e/ou obrigações de não 
competição em relação aos negócios da Companhia ou em relação a qualquer 
transferência ou aquisição de valores mobiliários de quaisquer outras pessoas 
jurídicas, conforme disposto no item (xvii) acima; 
 

(xxv) criação de novo ponto logístico da Companhia; 
 

(xxvi) emissão de notes, bonds, títulos de crédito ou qualquer outro instrumento de 
crédito no mercado, assim como suas características, condições de emissão e 
resgate, dentre outras características; 
 

(xxvii) incorrer em despesas de investimento – CAPEX, cuja transação, ou série de 
transações relacionadas, exceda o montante de R$16.222.000,00 (dezesseis 
milhões, duzentos e vinte e dois mil reais); 
 

(xxviii) Concessão de qualquer financiamento (cash financing) em favor de terceiros cuja 
transação, ou série de transações relacionadas, exceda o montante de 
R$6.488.800,00 (seis milhões, quatrocentos e oitenta e oito mil e oitocentos reais); 
 

(xxix) Qualquer transação que represente um risco de exposição a um determinado 
cliente, em valor agregado, superior ao equivalente a R$22.710.800,00 (vinte e 
dois milhões, setecentos e dez mil e oitocentos reais), seja em uma única transação 
ou série de transações relacionadas; 
 

(xxx) aumento das despesas da folha de pagamento mensal em um valor que exceda o 
IPCA acrescido de 10% (dez por cento) em relação à média anual das despesas de 
folha de pagamento mensal do ano anterior; e/ou 
 

(xxxi) decisão quanto aos votos a serem proferidos pela Companha ou representante por 
ela indicado, em sua capacidade de acionista, quotista, sócia, ou membro do 
Conselho de Administração em relação a qualquer acionista, quotista, sócia ou 
reuniões ou deliberações do Conselho de Administração, conforme o caso, a 
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serem conduzidas ou realizadas em relação a suas subsidiárias considerando as 
matérias dispostas no Acordo de Acionistas da Companhia. 

 
Artigo 19 - As matérias listadas abaixo, independentemente de estarem previstas, 
contempladas e/ou aprovadas no Plano de Negócios ou no orçamento anual da 
Companhia, deverão ser submetidas à aprovação da Assembleia Geral e sua aprovação 
dependerá de votos favoráveis de, pelo menos, 4 (quatro) membros do Conselho de 
Administração: 
 

(i) Eleição e destituição dos membros da Diretoria e fixação de suas atribuições, em 
desacordo ao previsto no Acordo de Acionistas da Companhia; 
 

(ii) Fixação da remuneração individual dos membros do Conselho de Administração 
e dos Diretores da Companhia, nos limites da verba global fixada pela Assembleia 
Geral; 
 

(iii) Aprovação de qualquer política de risco ou de crédito da Companhia; 
 

(iv) Concessão de qualquer financiamento (cash financing) em favor de terceiros cuja 
transação, ou série de transações relacionadas, exceda o montante de 
R$6.488.800,00 (seis milhões, quatrocentos e oitenta e oito mil e oitocentos reais); 
 

(v) Qualquer transação que represente um risco de exposição a um determinado 
cliente, em valor agregado, superior a R$22.710.800,00 (vinte e dois milhões, 
setecentos e dez mil e oitocentos reais), seja em uma única transação ou série de 
transações relacionadas; 
 

(vi) Revisão dos relatórios e das contas da administração e proposta aos Acionistas 
quanto à destinação dos lucros do respectivo ano fiscal, conforme o previsto no 
Acordo de Acionistas da Companhia; 
 

(vii) Autorização quanto a qualquer acordo perante os tribunais judiciais, arbitrais ou 
qualquer autoridade governamental envolvendo a Companhia e cujo valor exceda 
R$6.488.800,00 (seis milhões, quatrocentos e oitenta e oito mil e oitocentos reais), 
exceto se previsto no Acordo de Investimento datado de 27 de janeiro de 2017; 
 

(viii) Aumento das despesas da folha de pagamento mensal em um valor que exceda o 
IPCA acrescido de 10% (dez por cento) em relação à média anual das despesas de 
folha de pagamento mensal do ano anterior; e/ou 
 

(ix) Assunção de quaisquer outras obrigações (que não as previstas neste Artigo) pela 
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Companhia, cuja transação, ou série de transações relacionadas, exceda o 
montante de R$32.444.000,00 (trinta e dois milhões, quatrocentos e quarenta e 
quatro mil reais), exceto pelas obrigações da Companhia relacionadas a contratos 
off take e contratos com fornecedores dentro do curso ordinário dos negócios; 
 

(x) Celebração de qualquer acordo contendo exclusividade e/ou obrigações de não 
competição em relação aos negócios da Companhia ou em relação a qualquer 
transferência ou aquisição de valores mobiliários de quaisquer outras pessoas 
jurídicas, conforme disposto no Artigo 20 (iii) abaixo; 
 

(xi) Criação de novo ponto logístico da Companhia; 
 

(xii) Incorrer em despesas de investimento – CAPEX, cuja transação, ou série de 
transações relacionadas, exceda o montante de R$32.444.000,00 (trinta e dois 
milhões, quatrocentos e quarenta e quatro mil reais); 
 

(xiii) Transferência ou oneração de ativos dentro do curso ordinário dos negócios 
(exceto inventário), cuja transação, ou série de transações relacionadas, exceda o 
montante de R$32.444.000,00 (trinta e dois milhões, quatrocentos e quarenta e 
quatro mil reais); 
 

(xiv) Contratação de quaisquer novos endividamentos: (a) quando o endividamento da 
Companhia, em seu acumulado, exceder o valor de endividamento verificado no 
balanço não auditado do mês de janeiro imediatamente anterior, acrescido de 20% 
(vinte por cento) sobre o IPCA; (b) em caso de qualquer endividamento financeiro 
(que não seja uma renovação de uma transação existente), quando a nova 
transação exceder o valor, individual ou agregado de séries de transações 
relacionadas, em R$64.888.000,00 (sessenta e quatro milhões e setecentos e 
setenta e sete mil reais); ou (c) em caso de qualquer endividamento operacional 
(que não seja uma renovação de uma transação existente), quando a nova 
transação exceder o valor, individual ou agregado de séries de transações 
relacionadas, em R$97.332,000,00 (noventa e sete milhões, trezentos e trinta e 
dois mil reais); 
 

Artigo 20 - As matérias listadas abaixo, independentemente de estarem previstas, 
contempladas e/ou aprovadas no Plano de Negócios ou no orçamento anual da 
Companhia, deverão ser submetidas à aprovação da Assembleia Geral e sua aprovação 
dependerá de votos favoráveis de, pelo menos, 5 (cinco) membros do Conselho de 
Administração: 
 

(i) oneração (exceto se para fins de obtenção de financiamento para a Companhia, 
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levando em consideração os limites previstos no item (vi) abaixo) fora do curso 
ordinário dos negócios da Companhia, ou a transferência de ativos, de parcelas do 
negócio, divisões do negócio, fora do curso ordinário dos negócios da Companhia, 
cujo valor agregado, considerando o maior entre o valor contábil e o valor de 
venda do respectivo ativo, parcela do negócio ou divisão do negócio em questão, 
que exceder o valor agregado anual de R$32.444.000,00 (trinta e dois milhões, 
quatrocentos e quarenta e quatro mil reais); 
 

(ii) Necessidade de financiamento adicional em situações de desequilíbrio financeiro 
(Additional Funding in Financial Distress) pela Companhia, em desacordo com 
o previsto no Acordo de Acionistas da Companhia; 
 

(iii) Transferência ou aquisição de valores mobiliários de qualquer outra pessoa 
jurídica, constituição de consórcios, joint ventures e/ou qualquer outro tipo de 
sociedade, cujo enterprise value exceda o montante de R$32.444.000,00 (trinta e 
dois milhões, quatrocentos e quarenta e quatro mil reais); 
 

(iv) Contratação e destituição de auditores independentes que não sejam a 
PricewaterhouseCoopers, Deloitte Touche Tohmatsu, KPMG ou a EY; 
 

(v) Aprovação de quaisquer transações envolvendo, de um lado, a Companhia, e de 
outro, os Acionistas ou quaisquer outras partes relacionas; e/ou 
 

(vi) Contratação de quaisquer novos endividamentos: (a) quando o endividamento da 
Companhia, em seu acumulado, exceder o valor de endividamento verificado no 
balanço não auditado do mês de janeiro imediatamente anterior, acrescido de 30% 
(trinta por cento) sobre o IPCA; (b) em caso de qualquer endividamento financeiro 
(que não seja uma renovação de uma transação existente), quando a nova 
transação exceder o valor, individual ou agregado de séries de transações 
relacionadas, em R$97.332,000,00 (noventa e sete milhões, trezentos e trinta e 
dois mil reais); ou (c) em caso de qualquer endividamento operacional (que não 
seja uma renovação de uma transação existente), quando a nova transação exceder 
o valor, individual ou agregado de séries de transações relacionadas, em 
R$129.776.000,00 (cento e vinte e nove milhões e setecentos e setenta e seis mil 
reais). 

 
SEÇÃO II 

DA DIRETORIA  
 
Artigo 21 - A Diretoria da Companhia é composta por no mínimo 3 (três) e no máximo 
4 (quatro) diretores, pessoas físicas residentes e domiciliadas no País, acionistas ou não, 
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sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor Financeiro, 1 (um) Diretor de Operações 
e 1 (um) Diretor sem designação específica, eleitos e destituíveis pelo Conselho de 
Administração, observados os termos e condições estabelecidos em Acordo de Acionistas 
arquivado na sede social, para um mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição. 
 
Parágrafo Único - Os Diretores serão investidos nos seus respectivos cargos mediante 
assinatura de termo de posse lavrado no Livro de Registro de Atas de Reunião da Diretoria 
e permanecerão no cargo até a posse de seus respectivos sucessores. 
 
Artigo 22 - Em caso de ausência ou impedimento temporário, o Diretor ausente ou 
impedido temporariamente deverá outorgar procuração a qualquer outro Diretor para a 
prática de seus atos, conforme previsto neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas 
arquivado na sede da Companhia. Em caso de vacância ou impedimento definitivo, a 
substituição do Diretor ausente ou impedido em caráter definitivo será determinada em 
reunião do Conselho de Administração, conforme previsto no Acordo de Acionistas 
arquivado na sede da Companhia. Para fins desse artigo, ocorrerá a vacância ou 
impedimento definitivo de um Diretor quando ocorrer a renúncia, morte, impedimento 
comprovado, invalidez ou ausência injustificada por mais de 30 (trinta) dias consecutivos. 
 
Artigo 23 - Os Diretores terão poderes para administrar e gerir os negócios da 
Companhia, podendo realizar todos os atos necessários ou convenientes a este propósito, 
com exceção daqueles que, por disposição legal ou do presente Estatuto Social, sejam 
atribuídos à Assembleia Geral ou ao Conselho de Administração. A Diretora deverá ainda 
tomar todas as providências visando à consecução do objeto social da Companhia. 
 
Artigo 24 - O Diretor Presidente terá as seguintes atribuições e responsabilidades: 

 
(i) Implementar as deliberações dos Acionistas e do Conselho de 

Administração; 
 

(ii) Estabelecer metas da Companhia, a serem submetidas para aprovação do 
Conselho de Administração no contexto do plano de negócios da 
Companhia; 

 
(iii) Supervisionar os negócios e as operações da Companhia; 

 
(iv) Coordenar as atividades dos demais diretores da Companhia e de suas 

afiliadas, de acordo com as atribuições específicas estabelecidas no 
Acordo de Acionistas da Companhia; 
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(v) Preparar e revisar o plano de negócios e o orçamento anual da Companhia, 
sempre em conjunto com o Diretor Financeiro e o Diretor de Operações, 
e submetê-los à aprovação do Conselho de Administração; 

 
(vi) Desenvolver, em conjunto com o Diretor Financeiro e o Diretor de 

Operações, o plano de outorga de opção de compra de ações a ser 
submetido ao Conselho de Administração; e 

 
(vii) Presidir as reuniões da Diretoria. 

 
Artigo 25 – O Diretor Financeiro terá as seguintes atribuições e responsabilidades: 
 

(i) Coordenar, gerenciar e supervisionar os controles financeiros da 
Companhia, bem como as questões financeiras e procedimentos, incluindo 
a preparação das demonstrações financeiras mensais, trimestrais, semestrais 
e anuais da Companhia, conforme aplicável; 

 
(ii) Gerenciar a tesouraria da Companhia e suas atividades bancárias, incluindo 

questões administrativas e financeiras, bem como as políticas de 
investimento; 

 
(iii) Estabelecer controles financeiros adequados; 

 
(iv) Supervisionar todos e quaisquer assuntos tributários; 

 
(v) Preparar e revisar a política de gerenciamento de riscos, sempre em conjunto 

com o Diretor de Operações, submetendo-a à aprovação do Conselho de 
Administração; 

 
(vi) Preparar e revisar o plano de negócios e o orçamento anual da Companhia, 

sempre em conjunto com o Diretor Presidente e o Diretor de Operações, e 
submetê-los à aprovação do Conselho de Administração; e 

 
(vii) Desenvolver, em conjunto com o Diretor Presidente e o Diretor de 

Operações, o plano de outorga de opção de compra de ações a ser submetido 
ao Conselho de Administração. 

 
Artigo 26 – O Diretor de Operações terá as seguintes atribuições e responsabilidades: 
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(i) Preparar e revisar o plano de negócios e o orçamento anual da Companhia, sempre 
em conjunto com o Diretor Presidente e o Diretor Financeiro, e submetê-los à 
aprovação do Conselho de Administração; 
 

(ii) Preparar e revisar a política de gerenciamento de riscos, sempre em conjunto com 
o Diretor Presidente e o Diretor Financeiro, e submetê-la à aprovação do Conselho 
de Administração; 
 

(iii) Desenvolver, em conjunto com o Diretor Presidente e o Diretor Financeiro, um 
plano de outorga de opção de compra de ações a ser submetido ao Conselho de 
Administração; 
 

(iv) Supervisionar e coordenar as unidades de negócios; 
 

(v) Preparar e submeter ao Conselho de Administração, e implementar as políticas 
comerciais e estratégias da Companhia; 
 

(vi) Supervisionar as atividades de todas as filiais e operações logísticas da 
Companhia; e 
 

(vii) Propor a criação de comitês operacionais específicos, bem como determinar suas 
estruturas operacionais, deveres e remuneração de seus membros e submeter tais 
propostas ao Conselho de Administração. 
 

Artigo 27 - A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, seja ativa ou 
passivamente, perante terceiros e repartições públicas federais, estaduais ou municipais, 
bem como a prática de todos os atos necessários ou convenientes à administração dos 
negócios sociais, inclusive a celebração e rescisão de contratos, respeitados os limites 
previstos em lei, competirá sempre a: 
 

(i) 2 (dois) Diretores em conjunto; ou 
 

(ii) 1 (um) Diretor em conjunto com um 1 (um) procurador, com poderes especiais e 
específicos, devidamente outorgados na forma na forma do Parágrafo Único 
abaixo, ; ou 
 

(iii) 2 (dois) procuradores, em conjunto, com poderes especiais e específicos, 
devidamente outorgados na forma do Parágrafo Único abaixo. 

 
Parágrafo Único - As procurações outorgadas em nome da Companhia serão sempre 
assinadas por 2 (dois) Diretores em conjunto, devendo prever poderes específicos, com 
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impossibilidade de substabelecimento e outorga por um período máximo de validade de 
1 (um) ano, com exceção das procurações para representação em processos judiciais ou 
administrativos, as quais poderão ser por prazo indeterminado e permitirão o 
substabelecimento. Na ausência de determinação de período de validade nas procurações 
outorgadas pela Companhia, presumir-se-á que as mesmas foram outorgadas pelo prazo 
de 1 (um) ano. 

 
Artigo 28 - A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, mediante convocação por 
escrito por qualquer dos Diretores, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, ou 48 
(quarenta e oito) horas em caso de comprovado urgência, devendo constar da convocação 
a data, horário e os assuntos que constarão da ordem do dia. 
 
Parágrafo Único - As reuniões da Diretoria serão presididas pelo Diretor Presidente e, 
em sua ausência, pelo membro eleito pela maioria dos presentes, e somente serão 
instaladas com a presença da maioria de seus membros. Cada Diretor terá direito a 1 (um) 
voto nas reuniões da Diretoria, e as deliberações serão tomadas com base no voto 
afirmativo da maioria dos Diretores presentes, observadas as disposições deste Estatuto 
Social. 
 
 
 
 

CAPÍTULO V 
CONSELHO FISCAL 

 
Artigo 29 - O Conselho Fiscal somente será instaurado nos exercícios sociais em que for 
solicitada sua instalação pelos acionistas, observadas as disposições legais em vigor. Caso 
instalado, o Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros, sendo permitida a 
reeleição, com as atribuições e prazos de mandato previstos em lei.  
 
Parágrafo Único - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será estabelecida 
pela Assembleia Geral que os eleger. 
 

CAPÍTULO VI 
EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES E LUCROS 

 
Artigo 30 - O exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro 
de cada ano, findo o qual a Diretoria elaborará as demonstrações financeiras do exercício, 
inclusive balanço patrimonial e as submeterá à apreciação do Conselho de Administração, 
que elaborará a proposta de destinação do lucro líquido do exercício.  
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Parágrafo Primeiro - A Companhia, mediante deliberação dos acionistas, poderá 
levantar balanços intermediários, semestrais ou trimestrais, seja para atender as 
exigências legais ou interesses da Companhia, com o objetivo de distribuir dividendos 
intermediários. 
 
Parágrafo Segundo - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer 
participação, os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre a 
renda. 
 
Artigo 31 - Os Acionistas deverão receber o montante equivalente a 25% (vinte e cinco 
por cento) do lucro líquido anual da Companhia, ajustado conforme o artigo 202 da Lei 
das S.A., cuja data de pagamento não deverá ultrapassar 60 (sessenta) dias da sua 
declaração e dentro do mesmo ano fiscal, exceto se aprovado de forma diversa pela 
Assembleia Geral. 
 
Artigo 32 - A Companhia poderá declarar, por deliberação dos Acionistas, dividendos 
intermediários: (i) à conta do lucro apurado em balanços semestrais, (ii) à conta de lucros 
apurados em balanços trimestrais, desde que o total dos dividendos pagos em cada 
semestre do exercício social não exceda o montante de reservas de capital de que trata o 
parágrafo primeiro do artigo 182 da Lei das S.A., ou (iii) à conta de lucros acumulados 
ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. 
 
Parágrafo Único - Os dividendos intermediários distribuídos nos termos deste artigo 
serão imputados ao dividendo obrigatório. 
 
Artigo 33 - A Companhia poderá pagar aos seus Acionistas, mediante indicação da 
Diretoria e/ou do Conselho de Administração, aprovada em Assembleia Geral realizada 
para esse fim, juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo 
obrigatório. 
 

CAPÍTULO VII 
RESOLUÇÃO DE CONFLITOS 

 
Artigo 34 - Todas e quaisquer dúvidas, questões e controvérsias em geral relativas ao 
presente Estatuto Social, às disposições contidas na Lei das S.A. ou de Acordo de 
Acionistas arquivado na sede da Companhia, inclusive, mas sem limitação, a qualquer 
questão relativa à existência e validade deste Estatuto Social ou de Acordo de Acionistas 
da Companhia, serão submetidas à arbitragem, de acordo com as seguintes disposições: 
 

(i) A arbitragem será submetida ao Centro de Arbitragem e Mediação da 
Câmara de Comércio Brasil Canadá (“Câmara”) conforme os termos do 

Página 21 de 24

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

02
64

-2
8.

20
23

.8
.2

6.
02

69
 e

 c
ód

ig
o 

D
58

E
B

3B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
R

LO
S

 E
D

U
A

R
D

O
 P

A
R

R
E

IR
A

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
3/

10
/2

02
3 

às
 1

7:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
10

26
42

82
02

38
26

02
69

.

fls. 27

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
40

-6
7.

20
23

.8
.2

6.
03

54
 e

 c
ód

ig
o 

S
JH

sZ
K

b0
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
IA

G
O

 P
E

IX
O

T
O

 A
LV

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
1/

10
/2

02
3 

às
 2

3:
46

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
41

02
37

00
01

64
41

   
  .

fls. 1337



p. 20 

 

Regulamento de Arbitragem da Câmara (doravante denominado 
“Regulamento”); 
 

(ii) A controvérsia será decidida por um Tribunal Arbitral (o “Tribunal 
Arbitral”) composto por 3 (três) árbitros. Cada parte, requerente e requerida, 
designará um árbitro, e os 2 (dois) árbitros, de comum acordo e no prazo de 
10 (dez) dias a contar do recebimento de notificação a ser enviada pela 
Câmara nomearão o terceiro árbitro, que irá atuar como presidente do 
Tribunal Arbitral. Findo o período de 10 (dez) dias, caso os árbitros 
nomeados pelas partes não cheguem a um acordo sobre a nomeação do 
terceiro árbitro, que deverá atuar como presidente, tal terceiro árbitro será 
nomeado de acordo com o Regulamento; 

 
(iii) A arbitragem será realizada na Cidade de São Paulo, Brasil, onde será 

proferida a sentença arbitral. O procedimento de arbitragem será realizado 
em português e em conformidade com a Lei n° 9.307/1996; 

 
(iv) Sem prejuízo da validade desta cláusula compromissória, as partes elegem, 

com a exclusão de quaisquer outros, o foro da Comarca de São Paulo, Estado 
de São Paulo, se e quando necessário, para fins exclusivos de: (i) execução 
de obrigações que comportem, desde logo, execução judicial; (ii) obtenção 
de medidas coercitivas ou procedimentos acautelatórios como garantia à 
eficácia do procedimento arbitral; e (iii) obtenção de medidas de caráter 
mandamental e de execução específica, sendo certo que, atingida a 
providência mandamental ou de execução específica perseguida, restituir-
se-á ao Tribunal Arbitral a ser constituído ou já constituído, conforme o 
caso, a plena e exclusiva competência para decidir acerca de toda e qualquer 
questão, seja de procedimento ou de mérito, que tenha dado ensejo ao pleito 
mandamental ou de execução específica, suspendendo-se o respectivo 
procedimento judicial até decisão do Tribunal Arbitral, parcial ou final, a 
respeito. O ajuizamento de qualquer medida nos termos previstos nesta 
cláusula não importa em renúncia à presente cláusula compromissória ou à 
plena jurisdição do Tribunal Arbitral; 
 

(v) A sentença arbitral fixará os encargos da arbitragem, que serão custeados 
por quem tiver a sentença arbitral desfavorável. Em qualquer hipótese, cada 
parte arcará com seus respectivos honorários advocatícios; 

 
(vi) As partes e os árbitros deverão manter sigilo sobre toda e qualquer 

informação referente à arbitragem; e 
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p. 21 

 

(vii) A Companhia se declara vinculada e obrigada a esta cláusula 
compromissória para todos os fins de direito. 

 
CAPITULO VIII 

LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO 
 
Artigo 35 - A Companhia será liquidada nos casos previstos em lei, sendo a Assembleia 
Geral o órgão competente para determinar a forma de liquidação, indicar o liquidante e 
instalar o Conselho Fiscal para tal propósito. 
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BELAGRÍCOLA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS AGRÍCOLAS S.A. 

CNPJ nº 79.038.097/0001-81 
NIRE 4130029679-1 

 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 21 DE JANEIRO DE 2022 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 21 do mês de janeiro de 2022, às 10:00 horas, na 

sede da BELAGRÍCOLA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS AGRÍCOLAS 

S.A., localizada na Cidade de Londrina, Estado do Paraná, na Avenida Ayrton Senna da Silva, n.º 600, 

Cond. Torre Siena, andar 18, CEP 86050-460 (“Companhia”). 
 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensadas as formalidades para convocação, tendo em vista 

a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 

 

3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. João Andreo Colofatti, tendo como 

secretário o Sr. Carlos Eduardo Parreira de Oliveira. 

 

4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) Eleição do Diretor Presidente; (ii) eleição do Diretor 

Financeiro interino; e, (ii) reeleição do Diretor Comercial.  

 

5. DELIBERAÇÃO: Os Conselheiros deliberam por unanimidade: 

 

5.1. Aprovar a eleição do Sr. Alberto Luis de Souza Araújo, brasileiro, advogado, casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens, portador da carteira de identidade RG nº 22.045.696-3 

(SSP/SP), inscrito no CPF sob o nº 164.221.928-27, residente e domiciliado na Rua João Huss 

nº 455, apartamento 1801, Gleba Fazenda Palhano, no Município de Londrina, Estado do 

Paraná, CEP 86050-490, ao cargo de Diretor Presidente da Companhia, para um mandato de 

03 (três) anos a contar da presente data;  

5.2. Aprovar a eleição do Sr. Flávio Barbosa Andreo, brasileiro, engenheiro naval, casado sob o 

regime da comunhão parcial de bens, portador da carteira de identidade RG nº 32.649.610-5 

(SESP/SP), inscrito no CPF sob o nº 810.751.209-00, residente e domiciliado na Rua das 

Bromélias nº 126, no Município de Londrina, Estado do Paraná, CEP 86055-734, ao cargo de 

Diretor Financeiro Interino da Companhia, para um mandato de 03 (três) anos a contar da 

presente data;  

5.2.1. O mandato do Diretor Financeiro será em caráter interino, de forma que a destituição e 

eleição do Diretor Financeiro será determinada em reunião do Conselho de Administração, 

a qualquer tempo. 

Página 1 de 7

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

02
64

-2
8.

20
23

.8
.2

6.
02

69
 e

 c
ód

ig
o 

D
58

E
B

3F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
R

LO
S

 E
D

U
A

R
D

O
 P

A
R

R
E

IR
A

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
3/

10
/2

02
3 

às
 1

7:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
10

26
42

82
02

38
26

02
69

.

fls. 31

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
40

-6
7.

20
23

.8
.2

6.
03

54
 e

 c
ód

ig
o 

S
JH

sZ
K

b0
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
IA

G
O

 P
E

IX
O

T
O

 A
LV

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
1/

10
/2

02
3 

às
 2

3:
46

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
41

02
37

00
01

64
41

   
  .

fls. 1341



Página 2 de 3 
 

5.3. Aprovar a reeleição do Sr. William Almeida Guerreiro, brasileiro, casado, engenheiro 

agrônomo, portador do RG n.º 4.985.226-6, inscrito perante o CPF sob o n.º 945.447.279-87, 

residente e domiciliado na Rua Doutor Elias Cesar, n.º 125, apartamento 903, Caiçaras, no 

Município de Londrina, Estado do Paraná, CEP: 86015-640, ao cargo de Diretor Comercial 

da Companhia, para um mandato de 03 (três) anos a contar da presente data.  

 

5.4. Os Diretores tomaram posse de seus cargos mediante assinatura dos respectivos termos de 

posse lavrado em livro próprio, anexo à presente ata, o qual de, contém declaração, sob as 

penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, nem estão condenados ou se 

encontram sob efeitos de condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 

a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 

propriedade (ANEXO I).  

 

5.5. provar a lavratura da presente Ata na forma sumária dos fatos ocorridos, conforme artigo 

130, § 1º da Lei das S.A.  
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1. 6.  ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por 

encerrada a Reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos 

assinada. Mesa: João Andreo Colofatti, Presidente; Carlos Eduardo Parreira de Oliveira, 

Secretário. Conselheiros: Carlos Barbosa Andreo, Amy Ha Wai Chan, Yebin Li, Yizhe Dong e João 

Andreo Colofatti. 
 

A presente ata é cópia fiel e integral da ata lavrada em livro próprio da Companhia. 

 

 

Londrina - PR, 21 de janeiro de 2022 

 

 
 

Mesa: 
 

 

 

_________________________________ 

João Andreo Colofatti  

Presidente 

 

_________________________________ 

Carlos Eduardo Parreira de Oliveira 
Secretário 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL COMPLETA 

OS DADOS DESTA PRIMEIRA PAGINA CONSTANTES DOS QUADROS CAPITAL - ENDERECO - OBJETO E TITULAR/SOCIO/DIRETORIA

REFEREM-SE A SITUACAO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUICAO OU AO SEU PRIMEIRO REGISTRO CADASTRADO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

 

EM SEGUIDA, SÃO APRESENTADOS TODOS ATOS ARQUIVADOS EM ORDEM CRONOLÓGICA

 

EMPRESA

VENTURA CEREAIS LTDA

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35233398227 19/10/2022 23/10/2023 17:31:54

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

18/02/2015 22.037.540/0001-82

CAPITAL

R$ 1.000.000,00 (UM MILHÃO DE REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA DOUTOR FRANCISCO DE ASSIS IGLESIAS NÚMERO: 721

BAIRRO: JARDIM MONTE SANTO COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: ITAPETININGA CEP: 18215-250 UF: SP

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO ATACADISTA DE MATÉRIAS-PRIMAS AGRÍCOLAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

CULTIVO DE MILHO

CULTIVO DE TRIGO

CULTIVO DE SOJA

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

CELSO ANTONIO DOS SANTOS VENTURA, RAÇA/COR: BRANCA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 049.072.118-48, RG/RNE: 157490841 - SP,

RESIDENTE À RUA IZALTINO SERAFIM DOS SANTOS, 1036, VILA SERAFIM, ITAPETININGA - SP, CEP 18203-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 500.000,00

 

ROSIVAL VENTURA PROENCA, RAÇA/COR: BRANCA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 336.777.798-63, RG/RNE: 437389947 - SP,

RESIDENTE À RUA CAPITAO LUIZ BRAITI, 44, VILA SERAFIM, ITAPETININGA - SP, CEP 18203-060, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E
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ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 500.000,00

ARQUIVAMENTOS

SESSÃO: 19/10/2022     

TRANSFORMADA DE NIRE 35600887862.

NUM.DOC: 052.102/23-3     SESSÃO: 17/02/2023     

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35906498472, CNPJ 22.037.540/0002-63, SITUADA À: AVENIDA ALMERINDO LOUREIRO DE ALMEIDA,

360, DISTRITO INDUSTRIAL, CAPAO BONITO - SP, CEP 18304-621, COM OBJETO DESTACADO DE COMÉRCIO ATACADISTA DE

MATÉRIAS-PRIMAS AGRÍCOLAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, CULTIVO DE MILHO, CULTIVO DE TRIGO E CULTIVO DE SOJA. COM INÍCIO DAS

ATIVIDADES: 08/02/2023., DATADA DE: 08/02/2023.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 207.351/23-5     SESSÃO: 26/05/2023     

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO ATACADISTA DE MATÉRIAS-PRIMAS

AGRÍCOLAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,

CULTIVO DE MILHO, CULTIVO DE TRIGO, CULTIVO DE SOJA., DATADA DE: 19/05/2023.

OBJETO DA FILIAL: NIRE 35906498472, CNPJ 22.037.540/0002-63, SITUADA À AVENIDA ALMERINDO LOUREIRO DE ALMEIDA,

360, DISTRITO INDUSTRIAL, CAPAO BONITO - SP, CEP 18304-621, ALTERADO PARA: CULTIVO DE MILHO, CULTIVO DE TRIGO,

CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, CULTIVO DE SOJA E COMÉRCIO ATACADISTA DE

MATÉRIAS-PRIMAS AGRÍCOLAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE., DATADA DE: 19/05/2023.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35233398227

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 23/10/2023

Ficha Cadastral Completa. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 223139385, segunda-feira, 23 de outubro de 2023 às

17:31:54.
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Comprovante de pagamento  - SEFAZ-SP/DARE - SEFAZ/SP - Via contribuinte

agente arrecadador: CNC:341 Banco Itaú S/A

número de controle do DARE: 230590161440513

valor: R$ 8.614,13

código de barras: 85880000086-5 14130185112-7 30590161440-8 51320231023-3

identificação no extrato: SISPAG TRIBUTOS         

autenticação:34123102310000166972669

comprovante de pagamento emitido de acordo com a Portaria CAT 126, de 16/09/2011, e autorizado pelo Processo
13840-1112955-2016

Dados da conta debitada

agência e conta: 3872 / 0001783-9

nome: BELAGRICOLA COM PROD AGRIC S  

CNPJ: 79.038.097/0001-81

operação efetuada em 23/10/2023 às 16:01:21h via Sispag na internet.

autenticação digital Itaú:

335991164C02C2F303BAE9F7D2EF36DADD4E22FA                        

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -     Cortar aqui     - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no
www.itau.com.br. Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa
Postal 67.600, CEP 03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h).
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09 - Número do DARE

230590161440513

Emissão: 23/10/2023

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

01 - Nome / Razão Social
Belagricola Comercio e Representacoes de Produtos

85880000086-5 14130185112-7 30590161440-8 51320231023-3 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

230590161440513

07 - Data de Vencimento

23/10/2023

03 - CNPJ Base / CPF

79.038.097

04 - Telefone

(43)3377-8500

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 8.614,13

06 - Observações 
Comarca/Foro: Itapetininga, Cód. Foro: 269, Natureza da Ação: Falência de Empresários, Sociedades 
Empresáriais, Micro, Autor: BELAGRICOLA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PROD, Réu: VENTURA CEREAIS LTDA

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85880000086-5 14130185112-7 30590161440-8 51320231023-3 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

23/10/2023

03 - CNPJ Base / CPF

79.038.097

04 - Telefone

(43)3377-8500

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 8.614,13

06 - Observações  
Comarca/Foro: Itapetininga, Cód. Foro: 269, Natureza da Ação: Falência de Empresários, Sociedades 
Empresáriais, Micro, Autor: BELAGRICOLA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PROD, Réu: VENTURA CEREAIS LTDA

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Avenida Ayrton Senna da Silva, 600, 18 andar LONDRINA PR

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Avenida Ayrton Senna da Silva, 600, 18 andar LONDRINA PR

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Belagricola Comercio e Representacoes de Produtos

Emissão: 23/10/2023

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

230-6
Custas - judiciárias pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Belagricola Comercio e Representacoes de 
Produtos

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 8.614,13

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

2
3

0
5

9
0

1
6

1
4

4
0

5
1

3
-0

0
0

1

Emissão: 23/10/2023

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Itapetininga, Cód. Foro: 269, Natureza da Ação: Falência 
de Empresários, Sociedades Empresáriais, Micro, Autor: BELAGRICOLA 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PROD, Réu: VENTURA CEREAIS LTDA

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 8.614,13

14 - Valor Total

230590161440513-0001

16 - Endereço 
Avenida Ayrton Senna da Silva, 600, 18 andar LONDR

INA PR

TJ - 1123001 - PETIÇÃO INICIAL 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

23/10/2023

79.038.097/0001-81

Evite Fraudes! Antes de finalizar o pagamento no seu banco verifique os dados do beneficiário!
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITAPETININGA
FORO DE ITAPETININGA
3ª VARA CÍVEL
Rua Carlos Cardoso, s/nº, ., Jardim Mesquita - CEP 18213-540, Fone: (15) 
3511-2903, Itapetininga-SP - E-mail: itapet3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1010264-28.2023.8.26.0269  
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Recuperação judicial e Falência
Requerente: Belagrícola Comércio e Representação de Produtos Agrícolas S.a.
Requerido: Ventura Cereais Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MIGUEL ALEXANDRE CORREA FRANCA

Vistos.

Providencie a parte autora o recolhimento da despesa de citação. Prazo: 15(quinze) 
dias. 

Com o cumprimento, CITE-SE o(a) requerido(a), advertindo-se do prazo de 10 
(dez) dias para apresentar a resposta, de acordo com o disposto no art. 98 da Lei 11.101/2005. Na 
forma do parágrafo único do art. 98 da Lei 11.101/2005, o devedor poderá, no prazo da 
contestação, depositar o valor correspondente ao total do crédito, acrescido de correção monetária, 
juros e honorários advocatícios, hipótese em que a falência não será decretada.

Intime-se.

Itapetininga, 26 de outubro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Página 1 de 1 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE ITAPETININGA – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos de Falência 1010264-28.2023.8.26.0269 

 

BELAGRÍCOLA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 
AGRÍCOLAS S.A., já qualificada nos autos em epígrafe, em curso perante este R. Juízo 

e que move em face de VENTURA CEREAIS LTDA, empresa igualmente qualificada, 

vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, por seu advogado in fine, requerer a 

juntada da guia de recolhimento para expedição do competente Mandado de Citação. 

 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

 

Londrina/PR, 26 de outubro de 2023. 

 

CARLOS EDUARDO PARREIRA DE OLIVEIRA 
OAB/PR 69.617 
OAB/SP 473.284 
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Comprovante de pagamento de boleto
Dados da conta debitada / Pagador Final

Agência/conta: 3872/01783-9 CPF/CNPJ: 79.038.097/0001-81 Empresa: BELAGRICOLA COMERCIO E REPRESE

Dados do pagamento

Identificação no meu comprovante:

00190 00009 02844 640009 00025 728171 8 95200000010278  

 Beneficiário:  SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA  CPF/CNPJ do beneficiário:  Data de vencimento:

 Razão Social:  SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTIC  51.174.001/0001-93  31/10/2023
 Valor do boleto (R$);

 102,78
 (-) Desconto (R$):

 0,00
 (+)Mora/Multa (R$):

 0,00
 Pagador:  CPF/CNPJ do pagador:  (=) Valor do pagamento (R$):

  Belagricola Comercio e Represe                     79.038.097/0001-81  102,78
 Data de pagamento:

 26/10/2023
Autenticação mecânica  Pagamento realizado em espécie:

 D195B644598F8C9A54492055C8ADD6027CF0B148                         Não

Operação efetuada em 26/10/2023  às 16:12:52 via Sispag, CTRL 350775558000017.

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 26/10/2023 15:58:31

 

 00190.00009 02844.640009 00025.728171 8 95200000010278

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6522-6 / 950001-4 26/10/2023 31/10/2023

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Belagrícola Comercio e Representação de Produtos A 28446400000025728 25728 102,78

Depósito Oficiais de Justiça
Belagrícola Comercio e Representação de Produtos A 25728

1010264-28.2023.8.26.0269Belagrícola Comercio e Representação de Produtos A 3 - VARA CIVEL
Ventura Cereais LTDA ITAPETININGA 2023

00190.00009 02844.640009 00025.728171 8 95200000010278

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6522-6 / 950001-4 26/10/2023 31/10/2023

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Belagrícola Comercio e Representação de Produtos A 28446400000025728 25728 102,78

Depósito Oficiais de Justiça
Belagrícola Comercio e Representação de Produtos A 25728

1010264-28.2023.8.26.0269Belagrícola Comercio e Representação de Produtos A 3 - VARA CIVEL
Ventura Cereais LTDA ITAPETININGA 2023

00190.00009 02844.640009 00025.728171 8 95200000010278

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6522-6 / 950001-4 26/10/2023 31/10/2023

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Belagrícola Comercio e Representação de Produtos A 28446400000025728 25728 102,78

Depósito Oficiais de Justiça
Belagrícola Comercio e Representação de Produtos A 25728

1010264-28.2023.8.26.0269Belagrícola Comercio e Representação de Produtos A 3 - VARA CIVEL
Ventura Cereais LTDA ITAPETININGA 2023

00190.00009 02844.640009 00025.728171 8 95200000010278

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

26/10/2023 25728 26/10/2023

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

Belagrícola Comercio e Representação de Produtos A CPF/CNPJ: 79.038.097/0001-81

Avenida Ayrton Senna da Silva 18 andar 600,  Gleba Fazenda Palhano

Londrina  -PR  CEP:86050-460

  

   

31/10/2023

6522-6 / 950001-4

28446400000025728

102,78

102,78

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

02
64

-2
8.

20
23

.8
.2

6.
02

69
 e

 c
ód

ig
o 

D
5F

1D
32

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 P
A

R
R

E
IR

A
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
10

/2
02

3 
às

 1
6:

20
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IG
A

23
70

12
28

23
0 

   
 .

fls. 59

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
40

-6
7.

20
23

.8
.2

6.
03

54
 e

 c
ód

ig
o 

S
JH

sZ
K

b0
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
IA

G
O

 P
E

IX
O

T
O

 A
LV

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
1/

10
/2

02
3 

às
 2

3:
46

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
41

02
37

00
01

64
41

   
  .

fls. 1369



 Foro de Itapetininga  Emitido em: 27/10/2023 01:29 
 Certidão - Processo 1010264-28.2023.8.26.0269  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0818/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Carlos Eduardo Parreira de Oliveira (OAB 69617PR/)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Providencie   a   parte   autora   o   recolhimento   da   despesa   de   citação.   Prazo:   15(quinze)   dias.   Com 
 o   cumprimento,   CITE-SE   o(a)   requerido(a),   advertindo-se   do   prazo   de   10   (dez)   dias   para   apresentar   a   resposta,   de 
 acordo   com   o   disposto   no   art.   98   da   Lei   11.101/2005.   Na   forma   do   parágrafo   único   do   art.   98   da   Lei   11.101/2005, 
 o   devedor   poderá,   no   prazo   da   contestação,   depositar   o   valor   correspondente   ao   total   do   crédito,   acrescido   de 
 correção monetária, juros e honorários advocatícios, hipótese em que a falência não será decretada. Intime-se." 

           Itapetininga, 27 de outubro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITAPETININGA
FORO DE ITAPETININGA
3ª VARA CÍVEL
Rua Carlos Cardoso, s/nº, ., Jardim Mesquita - CEP 18213-540, Fone: 
(15) 3511-2903, Itapetininga-SP - E-mail: itapet3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1010264-28.2023.8.26.0269

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Belagrícola Comércio e Representação de Produtos Agrícolas S.a.
Requerido: Ventura Cereais Ltda.

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, nos termos do art. 1.093, § 6º, das NSCGJ, a 
regularidade do recolhimento, bem como a inutilização da guia DARE 
de página 55.

Nada Mais. Itapetininga, 27 de outubro de 2023. Eu, ___, Lucimara Franci 
Silveira, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

02
64

-2
8.

20
23

.8
.2

6.
02

69
 e

 c
ód

ig
o 

D
60

37
6F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

C
IM

A
R

A
 F

R
A

N
C

I S
IL

V
E

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
10

/2
02

3 
às

 1
1:

47
 .

fls. 61

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
40

-6
7.

20
23

.8
.2

6.
03

54
 e

 c
ód

ig
o 

S
JH

sZ
K

b0
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
IA

G
O

 P
E

IX
O

T
O

 A
LV

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
1/

10
/2

02
3 

às
 2

3:
46

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
41

02
37

00
01

64
41

   
  .

fls. 1371



 Foro de Itapetininga  Emitido em: 30/10/2023 08:58 
 Certidão - Processo 1010264-28.2023.8.26.0269  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0818/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   30/10/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/10/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Carlos Eduardo Parreira de Oliveira (OAB 69617PR/) 

           Teor   do   ato:   "Providencie   a   parte   autora   o   recolhimento   da   despesa   de   citação.   Prazo:   15(quinze)   dias.   Com 
 o   cumprimento,   CITE-SE   o(a)   requerido(a),   advertindo-se   do   prazo   de   10   (dez)   dias   para   apresentar   a   resposta,   de 
 acordo   com   o   disposto   no   art.   98   da   Lei   11.101/2005.   Na   forma   do   parágrafo   único   do   art.   98   da   Lei   11.101/2005, 
 o   devedor   poderá,   no   prazo   da   contestação,   depositar   o   valor   correspondente   ao   total   do   crédito,   acrescido   de 
 correção monetária, juros e honorários advocatícios, hipótese em que a falência não será decretada. Intime-se." 

           Itapetininga, 30 de outubro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITAPETININGA - FORO DE ITAPETININGA
3ª VARA CÍVEL
RUA CARLOS CARDOSO, S/Nº, Itapetininga-SP - CEP 18213-540
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1010264-28.2023.8.26.0269

MANDADO DE CITAÇÃO – RITO COMUM - PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1010264-28.2023.8.26.0269
Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Recuperação judicial e Falência
Requerente: Belagrícola Comércio e Representação de Produtos Agrícolas S.a.
Requerido: Ventura Cereais Ltda.
Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 269.2023/026758-4

CONFIDENCIAL

Pessoa(s) a ser(em) citada(s): VENTURA CEREAIS LTDA., CNPJ 22037540000182, Doutor 
Francisco de Assis Iglesias, 721, Jardim Monte Santo, CEP 18215-250, Itapetininga - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 3ª Vara Cível do Foro de Itapetininga, Dr(a). MIGUEL 
ALEXANDRE CORREA FRANCA, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à
CITAÇÃO da pessoa acima qualificada, para os atos e termos da ação proposta, bem como para 
contestar a ação, querendo.

PRAZO PARA DEFESA: 10 (dez) dias úteis da data juntada do mandado aos autos.
ADVERTÊNCIA:  1 - Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não 
contestar a ação será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor. 2- Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo 
(petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada 
vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de 
acesso da pessoa selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Itapetininga, 27 de outubro de 2023. Geraldo 
Benedito Nunes, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 25728 - R$ 102,78 (págs. 58/59)

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio do 
Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, todos 
os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.
Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 
lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 
função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 
329 “caput” e 331.

* 26920230267584*
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